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casa&rancho

Mais da metade dos 
municípios brasi-
leiros depende de 
uma instituição 

filantrópica para ter acesso 
à assistência hospitalar. Em 
grande medida essas insti-
tuições dependem de finan-
ciamento público, que é pro-
vido pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS).

Nos últimos anos, essas ins-
tituições vêm passando por 
uma enorme crise financei-
ra. Na maioria dos casos, os 
repasses feitos pelo governo 
não são suficientes para sus-
tentar os gastos gerados pelos 
atendimentos, infraestrutura 
e pela folha de pagamento dos 
funcionários.

 A Confederação das Santas 
Casas de Misericórdia, Hos-
pitais e Entidades Filantrópi-
cas (CMB) estima que cerca 
de 1.700 dos 2.100 hospitais 
associados operam hoje no 
vermelho. Em 2014, definiu-
-se no 24º Congresso Nacio-
nal das Santas Casas e Hos-
pitais Filantrópicos o dia 25 
de setembro como o Dia Na-
cional de Luto pela Crise das 
Santas Casas e Hospitais Fi-
lantrópicos. O marco teve o in-
tuito de apresentar um protes-
to de alerta aos gestores pelo 
subfinanciamento do setor e o 
crescente endividamento das 
instituições.

A crise que antes víamos 
com frequência em noticiá-
rios, está cada vez mais per-
to de nós, ameaçando a saúde 
pública e consequentemente 
seus usuários. 

Nos últimos dias, o municí-
pio de Santa Fé do Sul ganhou 
destaque na mídia de forma 
negativa, assim como a maio-
ria de suas congêneres no País 
inteiro, a Santa Casa de Mise-
ricórdia do referido município 
contabiliza prejuízos em de-
corrência da crise financeira. 
Segundo os diretores o mo-
mento é muito delicado, po-
rém muitos têm sido os esfor-
ços do provedor José Biscassi, 
da vice Elena Rosa, bem co-
mo toda diretoria do hospital 
e autoridades do município, a 
fim de buscar soluções para a 
atual situação da unidade. Em 
entrevista ao “O Extra.net”, a 
assessoria de comunicação, 
Daniela Trombeta, comenta o 
momento vivido e as ações de 
enfrentamento à crise.     

EXTRA: Como está atual-
mente o atendimento para 
os usuários do SUS na San-
ta Casa?

Daniela: Paralisados. Estão 
sendo feitos apenas atendi-
mentos de urgência e emer-
gência.

EXTRA: Quantos municí-
pios a Santa Casa atende e 
para onde os pacientes que 

não está sendo atendimen-
tos são encaminhados?

Daniela: Santa Fé do Sul, 
Três Fronteiras, Nova Ca-
naã Paulista, Rubineia, San-
ta Rita D’Oeste e Santa Clara 
D’Oeste. Estão sendo envia-
dos para hospitais da região.

EXTRA? Qual o principal 
motivo para a paralisação dos 
médicos?  

Daniela: A garantia de que 
receberão no próximo dia 21 
de setembro o pagamento re-
ferente aos plantões prestados 
em agosto passado.

EXTRA: Quantos profis-
sionais deixaram de atender 
por falta de pagamento de 
salários? 

Daniela: Dezenove profis-
sionais, de nove especialida-
des deixaram de atender. En-
tre as especialidades estão 
pediatras, cardiologistas e gi-
necologistas.

EXTRA: A direção da San-
ta Casa de Santa Fé do Sul já 
tentou acordo para normali-
zar o atendimento?

Daniela: A provedoria não 
pode garantir que o pagamen-
to será feito na data solicitada, 
pois a verba para tal depende 
de terceiros.

EXTRA: O governo tem re-
passado verbas em dia para 
o hospital?

Daniela: Desde março quan-
do foi repassado o último pa-

gamento do Estado, o convê-
nio não foi renovado para o 
recebimento mensal de ver-
ba. A provedoria tem busca-
do a renovação do convênio 
de outras formas.

EXTRA: Segundo noticia-
do em órgãos de imprensa, a 
administração da Santa Ca-
sa informou que parte dos R$ 
287 mil mensais que vem do 
Governo Federal para a San-
ta Casa, R$ 52 mil são desti-
nados ao pagamento de um 
empréstimo do hospital na 
Caixa Econômica Federal, o 
que dificultaria a quitação 
das despesas? Essa informa-
ção é verídica?

Daniela: Sim 
EXTRA: Quais as fontes de 

recurso e os convênios atuais 
do hospital?

Daniela: Convênios médi-
cos particulares e SUS.

EXTRA: A direção do De-
partamento Regional de Saú-
de alega que, desde 2013, a 
Santa Casa de Santa Fé do 
Sul está com irregularidades 
em documentos que a impe-
dem, por lei, de receber re-
cursos do Governo do Esta-
do. Isso é verdade?

Daniela: O documento ne-
cessário foi regularizado no 
início da semana – sendo o 
mesmo o Cebas – Certificado 

de Filantropia e Entidade Be-
neficente –.

EXTRA: O que vocês pre-
tendem fazer para sanar o 
problema, o quanto antes?  

Daniela: A provedoria jun-
tamente com o prefeito Ar-
mando Rossafa e o secretário 
municipal de Saúde, Carlos 
Rogério Garcia, tem busca-
do novos convênios com o 
Estado para o recebimento 
mensal de verba, para, des-
sa forma, poder garantir os 
pagamentos dos plantões 
e cumprir os compromissos 
com o hospital. No momento 
já está sendo negociado um 
novo convênio.

Funcionamento da Santa Casa é ameaçado por crise
Atendimento a pacientes do SUS continuam paralisados no hospital de Santa Fé do Sul
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pontos... Por Josanie BRANCO

Conforme divulgado na tarde da última quinta-feira, o extintor de incêndio deixa de ser obrigatório para automóveis em 
todo o Brasil. A decisão de tornar o equipamento opcional foi aprovada pelo Conselho Nacional de Trânsito (Contran). Assim que a resolução passar a valer, mesmo quem não 
tiver extintores em seus carros, não será mais autuado. O adereço era obrigatório no país desde 1970. Nos últimos anos, o próprio Contran havia decidido que, ao invés do tipo 
BC, motoristas deveriam possuir o ABC, porque ele combate o fogo em mais tipos de materiais do que o modelo antigo. A medida deveria passar a valer no dia 1º de janeiro de 
2014, mas foi diversas vezes adiada. O último prazo dado para que a sociedade se adequasse ao novo modelo o próximo dia 1º de outubro. A notícia sobre a não obrigatorieda-

de do equipamento nos carros de passeio pegou os consumidores e comerciantes de surpresa e causou revolta àqueles que já haviam comprando os novos extintores. A Coluna 
Três Pontos traz hoje o pensamento de motoristas que explanam sobre o assunto em questão.   
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O Papa, Cuba
e Estados Unidos

l  Por DOM DEMÉTRIO valentini
Bispo da Diocese de Jales

Nestes dias o Papa Francisco está 
realizando mais uma visita. Desta 
vez a Cuba, e em seguida, aos Es-
tados Unidos.

Este roteiro não deixa dúvidas 
quanto à sua intenção. O restabe-
lecimento das relações diplomáti-
cas entre Cuba e os Estados Unidos 
é um fato notável, que merece ser 
destacado pela carga de significa-
do que ele traz. Depois de 50 anos 
de acusações mútuas e de hostili-
dades recíprocas, eis que finalmen-
te, contra todas as expectativas, os 
dois países resolveram reatar suas 
relações, e terminar com o nefasto 
bloqueio econômico duramente im-

posto a Cuba pelos Estados Unidos.
Pois bem, este fato inesperado 

tem os seus protagonistas. Conta 
a lenda que, anos atrás, no auge do 
confronto entre os dois países, Fi-
del Castro teria dito que só haveria 
a reconciliação entre Cuba e Esta-
dos Unidos quando o Papa fosse la-
tino americano, e o Presidente dos 
Estados Unidos fosse um negro. 
Com isto queria dizer que a coisa 
era impossível

Pois não é que a profecia, verda-
deira ou adrede inventada, se cum-
priu de fato! Eis que o Papa é o car-
deal argentino Mario Bergoglio, e o 
Presidente dos Estados Unidos é o 

negro Barac Obama.
Os tempos estavam maduros. 

Mas faltava uma iniciativa que apro-
veitasse o momento oportuno. Aí 
entrou o Papa Francisco.  Ele incen-
tivou o diálogo entre as duas par-
tes. E ofereceu o Vaticano como se-
de do encontro.

Só o fato de ambas as partes acei-
tarem a proposta do encontro, já era 
meio caminho andado. E a presen-
ça do Papa Francisco, com sua ati-
tude de respeito pelas posições de 
cada lado, proporcionou o ambien-
te favorável para a decisão tomada.

O Papa foi ao mesmo tempo firme 
e discreto. Fez questão de mostrar 

que as decisões eram tomadas, não 
por ele, mas pelas duas partes en-
volvidas. Na verdade, a iniciativa do 
Papa garantiu o sucesso do diálogo.

Agora, efetivado a reatamento 
das relações diplomáticas, e sus-
penso o bloqueio econômico, o Pa-
pa empreende esta viagem, para 
sacramentar o relacionamento di-
plomático entre os dois países, sím-
bolos do confronto de ideologias 
que aos poucos precisam ser dilu-
ídas, em benefício da convivência 
pacífica entre os países, mesmo que 
cada qual tenha o direito de exercer 
sua soberania, e se relacionar paci-
ficamente com os outros.

Agora, na visita que o Papa realiza 
aos dois países,o roteiro da viagem 
parece não ter nenhuma relação 
com o restabelecimento das rela-
ções diplomáticas entre eles. Mas 
é evidente a intenção do Papa de 
tirar lições positivas deste evento.

Há situações antigas, que carre-
gam uma enorme inércia, que in-

viabiliza qualquer mudança. Aí é 
preciso estar atento às oportunida-
des, e criar outras, na esperança de 
que finalmente as resistências se-
jam vencidas.

E´ o que está procurando fazer 
o Papa Francisco. Ele insistiu em 
promover o diálogo entre judeus e 
palestinos. Vem cultivando um re-
lacionamento de respeito e de con-
fiança com o patriarcado ortodo-
xo de Constantinopla. Fez questão 
de se encontrar com os evangéli-
cos valdenses na região italiana de 
Turim. Falando da misericórdia, fez 
referências elogiosas aos membros 
da comunidade separatista São Pio 
X. Mesmo enfrentado duras resis-
tências internas da própria Igreja, 
o Papa não se cansa de incentivar 
o diálogo e a colaboração mútua.

Boa Viagem ao Papa, boa missão, 
e que todos entendam seus ape-
los para o respeito mútuo e para a 
convivência justa e pacífica entre 
as nações.

DISTRIBUIDORA BESTETI
NOVO ENDEREÇO

A Distribuidora Besteti comunica aos clientes e amigos 
que está atendendo em novo endereço: Rua Sergipe, nº 
559 - Centro - Fernandópolis - SP. Entre as Av. Francisco 
Costa (3) e a Av. dos Arnaldos (4). Fone: 17 - 3463-4696.

Faz quase dez anos que dirijo e nunca foi preciso usar o ex-
tintor.  É algo de pouca utilidade, pois hoje em dia, com a tec-
nologia dos veículos, a parte elétrica é bloqueada evitando o 
risco de incêndio. E tem mais, caso um veículo venha a pegar 
fogo um extintor não dá conta de apagar. Hoje em dia a moder-
nidade nos veículos nos garante mais segurança. 

Desde o início discordei com a mudança e sempre achei des-
necessário o uso de extintores nos carros.  

Criaram uma lei e deram prazo para o consumidor cumprir 
a determinação. A procura pelo extintor ABC foi tamanha que 
as empresas nem davam conta de fabricar, muitos motoristas 
ficaram preocupados por não encontrarem os equipamentos 
para comprar e quando o produto estava disponível os preços 
eram exorbitantes, chegando até a R$ 120, bem acima do nor-
mal. Mesmo assim tínhamos que adquiri-los, afinal a lei deter-
minou que todos fizessem a substituição dos equipamentos. 
Só agora que a maioria já comprou o Contran vem informar que 
não será mais obrigatório. Isso é um desrespeito com a popu-
lação brasileira.

Extinção do extintor é trocadilho infame para decisões idem. 
Já escolado com o famigerado kit de primeiros socorros obriga-
tório em 1998 e extinto no ano seguinte, que fomos obrigados 
a adquirir, deixei de vistoriar meu veículo este ano até o limite, 
apenas para esperar a decisão do Contran – Conselho Nacio-
nal de Trânsito, que deduzi, seria negando a obrigatoriedade.

Acertei! Mas, e os milhões de condutores e proprietários de 
veículos que compraram o artefato, como ficam? Serão pena-
lizados apenas por andarem segundo a lei?

Também, em um estado que possui departamentos demais 
– CONTRAN, DENATRAN, DETRAN e tantos mais, para (ten-
tar), gerir as normas e o trânsito de veículos em si, era de se 
esperar esse desencontro, fruto muito mais de interesses po-
líticos e socioeconômicos, do que de preocupação com o patri-
mônio, bem-estar e segurança do cidadão.

c rônica

Sobre estar sozinha
l  Por SANDRA MOREIRA

Assistente Social
Mestrando em ADM - UFTPR - Universidade Federal Tecnológica do Paraná

As relações afetivas também 
estão passando por profun-
das transformações e revolu-
cionando o conceito de amor. 

O que se busca hoje é uma relação com-
patível com os tempos modernos, na qual 
exista individualidade, respeito, alegria e 
prazer de estar junto, não mais uma rela-
ção de dependência, em que um respon-
sabiliza o outro pelo seu bem-estar.

A ideia de uma pessoa ser o remédio 
para nossa felicidade, que nasceu com o 
romantismo, está fadada a desaparecer. 
O amor romântico parte da premissa de 
que somos uma fração e precisamos en-
contrar nossa outra metade para nos sen-
tirmos completos. Muitas vezes ocorre 
até um processo de despersonalização 
que, historicamente, tem atingido mais 
a mulher. Ela abandona suas caracterís-
ticas para se amalgamar ao projeto mas-
culino. A teoria da ligação entre opostos 
também vem dessa raiz: o outro tem de sa-
ber fazer o que eu não sei. Se sou manso, 
ele deve ser agressivo e assim por dian-
te. Uma ideia prática de sobrevivência e 

pouco romântica por sinal.
A palavra de ordem deste século é par-

ceria. Estamos trocando o amor de ne-
cessidade pelo amor de desejo. Eu gosto 
e desejo a companhia, mas não preciso, 
o que é muito diferente.

Com o avanço tecnológico, que exige 
mais tempo individual, as pessoas estão 
perdendo o pavor de ficarem sozinhas e 
aprendendo a conviver melhor consigo 
mesmas. Elas estão começando a perce-
ber que se sentem fração, mas são intei-
ras. O outro, com o qual se estabelece um 
elo, também se sente uma fração. Não é 
príncipe ou salvador de coisa nenhuma. 
É apenas um companheiro de viagem.

A nova forma de amor, ou mais amor, 
tem nova feição e significado. Visa à apro-
ximação de dois inteiros e não a união de 
duas metades. E ela só é possível para 
aqueles que conseguirem trabalhar sua 
individualidade. Quanto mais o indiví-
duo for competente para viver sozinho, 
mais preparado estará para uma boa re-
lação afetiva.

A solidão é boa, ficar sozinho não é ver-

gonhoso. Ao contrário, dá dignidade à 
pessoa. As boas relações afetivas são óti-
mas, são muito parecidas com o ficar so-
zinho, ninguém exige nada de ninguém e 
ambos crescem. Relações de dominação 
e de concessões exageradas são coisas 
do século passado. Cada cérebro é único. 
Nosso modo de pensar e agir não serve de 
referência para avaliar ninguém. Muitas 
vezes, pensamos que o outro é nossa al-
ma gêmea e, na verdade, o que fizemos 
foi inventá-lo ao nosso gosto.

Todas as pessoas deveriam ficar sozi-
nhas de vez em quando para estabelecer 
um diálogo interno e descobrir sua força 
pessoal. Na solidão, o indivíduo entende 
que a harmonia e a paz de espírito só po-
dem ser encontradas dentro dele mesmo 
e não a partir do outro. Ao perceber isso, 
ele se torna menos crítico e mais compre-
ensivo quanto às diferenças, respeitando 
a maneira de ser de cada um.

O amor de duas pessoas inteiras é bem 
mais saudável. Nesse tipo de ligação, há 
o aconchego, o prazer da companhia e o 
respeito pelo ser amado.
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à  SEJA VOCÊ A MUDANÇA

à  CIDADE

 Da Redação

contato@oextra.net

Keké
Doces

- kit para festa de 
aniversários

- bolos - docinhos
- trufas - Pão de mel

Tel.: 97471005 ou 
92118977 - Indiaporã

Rotatória da Av. Litério Grecco com 
Augusto Cavalim ganha homenagem 
pelo início da Primavera

A secretaria elaborou um cronograma de serviços para revitalizar todas as rotatórias e avenidas da cidade

A Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente revitalizou 
a rotatória do cruzamento 
da Avenida Litério Grecco 

com Augusto Cavalim. O formato dos 

canteiros que retrata uma flor foi man-
tido, mas ganhou novo paisagismo em 
virtude do início da Primavera na pró-
xima semana, dia 22.

A equipe da secretaria trabalhou 
durante vários dias no plantio e ma-
nutenção das mudas para garantir 

que o resultado final fosse uma home-
nagem a data. “Essa é uma das rota-
tórias mais importantes da cidade, e 
seu formato permitiu que fizéssemos 
esse trabalho e tornar mais agradável 
a vista de quem circula nessa região”, 
disse a secretária da pasta Taís Moita.

  Assessoria de Imprensa

Prefeitura de Fernandópolis

De ontem (18) até do dia 25 
de setembro, com o tema “Se-
ja Você a Mudança no Trânsi-
to”, será realizada em Fernan-
dópolis a “Semana Nacional 
do Trânsito”, que objetiva 
conscientizar os usuários do 
trânsito sobre a observância 
às regras de trânsito e, con-
sequentemente, a redução de 
acidentes de trânsito no muni-
cípio. Segundo levantamento 
feito pela Delegacia Seccional 
de Polícia de Fernandópolis, 
através do Delegado Dr. Ores-
te Carósio Neto, foram regis-
trados na cidade, de janeiro 
a agosto deste ano, 481 aci-
dentes de trânsito, sendo 130 
sem vítima; 334 com vítimas, 
dos quais 10 vítimas fatais; 
e 17 auto-lesões. As princi-
pais causas são: imprudên-
cia, desrespeito ao sinal aé-
reo ou de solo e invasão de 
mão de direção. Com relação à 
participação dos veículos nos 
acidentes, verificou-se o en-
volvimento de 402 carros de 
passeio, 364 motocicletas, e 
de outros tipos de veículos em 
menor quantidade. O even-
to é coordenado pelo Conse-
lho Comunitário de Seguran-
ça – Conseg, e conta com a 

participação das Polícias Ci-
vil e Militar, Secretaria Muni-
cipal de Trânsito, Lions Clube 
“Cidade Progresso”, Rotaract 
Club, Leo Clube “Cidade Pro-
gresso”, Capítulo Fernandó-
polis da Ordem DeMolay e Or-
dem Arco-íris para Meninas, 
e apoio das empresas Secol 
e Sgotti. A programação con-
sistirá em faixas nas vias pú-
blicas com dizeres alusivos 
à campanha; distribuição de 
panfletos de orientação; e a 
realização de palestras, obje-
tivando conscientizar os usu-
ários de trânsito da necessida-
de de observância das regras 
de trânsito. O evento teve iní-
cio na noite de ontem, aberto 
a toda população, no auditório 
da ACIF – Associação Comer-
cial e Industrial de Fernandó-
polis, com a realização de du-
as palestras. A primeira, a ser 
ministrada pelo Capitão PM 
Rodnei Sebastião Dutra Her-
nandes, Comandante da 1ª 
Cia. do 16º BPM/I de Fernan-
dópolis, com o tema “Direção 
Defensiva”; e a segunda, pelo 
Dr. Ailton Canato, Delegado 
de Polícia Assistente da DIG 
local, e Coordenador do NE-
CRIM – Núcleo Especial Crimi-
nal, com o tema “Embriaguez 
ao Volante”.

Órgãos e entidades promovem Semana Nacional do Trânsito

DISTRIBUIDORA

BESTETI
A Distribuidora Besteti comu-

nica aos clientes e amigos 
que está atendendo em novo 

endereço: Rua Sergipe, nº 
559 - Centro - Fernandópolis 
- SP. Entre as Av. Francisco 

Costa (3) e a Av. dos Arnaldos 
(4). Fone: 17 - 3463-4696.
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DECRETO Nº 7.430 – DE 18 DE SETEMBRO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto 

ao Orçamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao 
exercício de 2015, para os fins que especifica).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-

pio de Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da 
Lei nº 4.298, de 22 de dezembro de 2014 (Lei Orçamentária Anu-
al/2015), um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), destinado ao atendimento 
de programas governamentais, conforme classificação orçamentá-
ria abaixo discriminada:
02 – PODER EXECUTIVO	
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO	
02.05.02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL	
12.361.0015.0.006 – Amortização da Dívida Confessada	
4.6.90.71.- Principal da Dívida Contratual Resgatada....................R$ 55.000,00
FR: Federal	

Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão co-
bertas com recursos provenientes da redução das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da des-
pesa vigente para o corrente exercício, a saber:
02 – PODER EXECUTIVO	
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO	
02.05.02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL	
12.361.0015.2.021 – Manutenção do Ensino Fundamental	
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............R$ 25.000,00
FR: Federal 	
02.05.03 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL	
12.365.0016.1.012 – Obras de C., A. e Adeq. de Prédios Escol. Ens. Infan-
til	
4.4.90.51.- Obras e Instalações.........................................................R$ 8.404,99
FR: Federal 	
12.365.0016.2.022 – Manutenção do Ensino Infantil	
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............R$ 15.873,59
FR: Federal
02.05.04 – MERENDA ESCOLAR	
12.306.0017.2.025 – Manutenção Geral da Central de Alimentação	
3.3.90.30.- Material de Consumo......................................................R$ 5.721,42
FR: Federal 

                        R$ 55.000,00
Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o processo 

de planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamen-
tária de que trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiên-
cia apurada durante a execução orçamentária do exercício de 2015, 
sendo que tais alterações não afetam o resultado das metas estabele-
cidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de setembro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 19 de setembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.638.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL PARA 
ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ARTESANATO PARA 

USO DOS CRAS I, II, III E IV”, COM PREVISÃO DE CON-
SUMO NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.

“PROCESSO:- 115/2015”
“PREGÃO – Nº 064/2015”

Ficam alteradas as descrições dos seguintes Lotes: 
Lote 01-item 02 e 03, Lote 06- item 4,  Lote 14-item 1,  Lote 20- 

item 1,2 e 3,   Lote 21-item 1, Lote 22- item 1, Lote 23 item1e Lo-
te 25-item 1.

Ficam excluídos os Lotes 15 e 18.
Fica alterado o item 14 da dotação orçamentária passando para 

R$ 16.105,53(dezesseis mil,  cento e cinco reais e cinqüenta e três 
centavos).

Fica alterado o item 7.6 do Edital.
Fica redesignada a data da realização do pregão para o dia 

02/10/2015.
As alterações estão disponíveis no Site www.fernandopolis.

sp.gov.br
Os demais termos permanecem inalterados.

Fernandópolis-SP, 18 de setembro de 2015.
MOACIR BARTOLOMEI JUNIOR

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 19 de setembro de 2015.
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“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 071/2015
PROCESSO Nº 123/2015

DATA DE REALIZAÇÃO: 01 de outubro de 2015.
HORÁRIO: 08:30 Hs. (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fer-

nandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por Lote.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “AQUISIÇÃO DE 

24 (VINTE E QUATRO) CADEIRAS PARA USO NO REFEI-
TÓRIO DO QUARTEL DO POSTO DE BOMBEIROS DE FER-
NANDÓPOLIS”, classificada em lote, conforme especificações 
e quantidades constantes do ANEXO XIII, do Edital de Pregão 

071/2015.
LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 

Decreto Municipal nº 5.015/2005.
DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIA-

MENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUM-
PRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PRO-
POSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública de Proces-
samento do Pregão nº 071/2015, iniciando-se às 08:30 hs. do dia 01 
de outubro de 2015.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PRE-
GÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de 
São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos pos-
sa interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-
-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no ende-
reço acima indicado, mediante identificação, endereço, número de 
telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo web-
site: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 18 de setembro de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: sábado, dia 19 de setembro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.638.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO  DE CONTRATO Nº  411/2015

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA: Sirley Brito dos Santos
VALOR: R$ 6.425,00 		  ASSINATURA: 14/09/2015
OBJETO: Contratação de Monitora de cabeleireiro que ministra-

rá cursos na área da Assistência Social através de Recursos do Te-
souro.

Fernandópolis, 18 de setembro de 2015.
MOACIR BARTOLOMEI JUNIOR

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 19 de setembro de 2015.
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“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 027/2015. Após 

abertura das propostas e verificada condições de habilitação, veri-
ficando-se a adequação do preço oferecido aos praticados no mer-
cado deste município, fica adjudicado para a empresa: FIORILLI 
SOCIEDADE CIVIL LTDA – SOFTWARE o lote 01, objeto des-
te Pregão. 

Fernandópolis-SP, 18 de setembro de 2015.
CARLOS ALBERTO BUOSI

Pregoeiro
Uma publicação: sábado, dia 19 de setembro de 2015.
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“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO nº 027/2015, 

que tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO TÉCNICA PA-
RA ATUALIZAÇÃO DO INVENTÁRIO E ADEQUAÇÃO AO 
NOVOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS, 
VISANDO À ORIENTAÇÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS, 
COM PREVISÃO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NO DE-
CORRER DE 06 (SEIS) MESES”. HOMOLOGA o julgamento 
proferido pela Comissão Municipal de Pregão Presencial, nomeada 
pela Portaria n.º 14.513, de 08 de agosto de 2013, sobre o Processo 
n.º 047/2015, em favor da empresa: FIORILLI SOCIEDADE CI-
VIL LTDA – SOFTWARE o lote 01, objeto deste Pregão.

Fernandópolis-SP, 18 de setembro de 2015.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Uma publicação: sábado, dia 19 de setembro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.638.

MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA
AVISO EDITAL 

LEILÃO PÚBLICO Nº 002/2015 Processo nº 068/2015. Objeto: 
1) Uma Máquina Motoniveladora, Marca Volvo, modelo G 930, fa-
bricação nacional, com 4.148 horas de uso, turbo, chassi articula-
do, motor 06 cilindros, pot. 155 HP, part. elétrica, direção hidráu-
lica, 08 marchas à frente e 04 marchas à ré, cabine fechada com ar 
condicionado, avaliada em R$-200.000,00 (duzentos mil reais). 
Encerramento o Leilão Público no dia 05 de Outubro de 2015, às 
13h30min. Informações e Cópia do Edital na Secretaria da Prefeitu-
ra Municipal de Mira Estrela, à Praça Cândido Brasil Estrela, 559 – 
Fone (17) 3846.1174. Mira Estrela, 18 de Setembro de 2015. Anto-
nio Carlos Macarrão do Prado – Prefeito Municipal.

Uma publicação: sábado, dia 19 de setembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.638.

- EXTRATO DE CONTRATO -
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 24, inciso II, da 

Lei Federal nº 8.666/93).
CONTRATO Nº 16/2015 – Ref.: Proc. Adm. Dispensa de Licita-

ção nº 12/2015.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓ-

POLIS.
CONTRATADA: DECORATONS PROJETOS & REVESTI-

MENTOS LTDA. - ME.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Lo-

nas Digitais Fio 1.000 x 1.000 com Ilhós, nas dimensões 3,45m x 
1,00m para instalação junto ao prédio da sede da Câmara Municipal 
de Fernandópolis (“Palácio 22 de Maio – Prefeito Edison Rolim”).

VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, a contar da data de assinatura.
ASSINATURA: 14 de Setembro de 2015.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 (Art. 24, inciso II) – 

DISPENSA DE LICITAÇÃO.
Fernandópolis – SP, 14 de Setembro de 2015

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Presidente da Câmara Municipal de Fernandópolis

Uma publicação: sábado, dia 19 de setembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.638.

 
 

AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE Nº 056/2015 AO PROJETO DE LEI Nº 052/2015 
DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DO DIA 17 DE SETEMBRO DE 2015. 
 

ADRIANO PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ 
APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito adicional especial e dá outras 
providências. 

                      
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder abertura 

de um crédito adicional especial na importância de R$ 40,00 (quarenta reais) destinados ao 
Benefício de Prestação Continuada (BPC), na seguinte classificação orçamentária: 
 
02. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.09. Secretaria Municipal de Promoção Social 
08.244.0106.2028.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                           R$ 40,00 
(Fonte de Recurso: 0.05.14) 
 

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta do excesso 
de arrecadação vinculado ao efetivo repasse dos recursos financeiros por parte do 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

 
Art. 2º Fica ajustado o programa 0106 (Desenvolvimento Econômico e 

Social), a Atividade 2028 (Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social) e demais 
alterações necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 685/2014 
(LDO/2015) com o valor do referido crédito adicional. 
 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 17 DE SETEMBRO DE 2015. 

 

 
ADRIANO PEREIRA DA SILVA 

PRESIDENTE 
 
 
 

CLODONILSON S. DE MENDONÇA      CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA 
1º SECRETÁRIO                                          2º SECRETÁRIO 

 

Uma publicação: sábado, dia 19 de setembro de 2015.
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AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE Nº 057/2015 AO PROJETO DE LEI  Nº 053/2015 
DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DO DIA 17 DE SETEMBRO DE 2015. 
 

ADRIANO PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ 
APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito adicional especial e dá outras 
providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder abertura 
de um crédito adicional especial na importância de R$ 1.000,00 (um mil reais) destinados a 
execução do programa Saúde na Escola, na seguinte classificação orçamentária: 
 
02. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.08. Secretaria Municipal de Saúde 
10.301.0120.2022.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde 
3.3.90.30.00 Material de Consumo                       R$ 1.000,00 
(Fonte de Recurso: 0.05.13) 
 

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta do excesso 
de arrecadação vinculado ao efetivo repasse fundo a fundo dos recursos financeiros por 
parte do Fundo Nacional de Saúde para execução da ação/serviço/estratégia Programa 
Saúde na Escola. 

 
Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a UBS), a Atividade 

2022 (Manutenção da Atenção Básica de Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de 
nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 685/2014 (LDO/2015) com o valor do referido crédito 
adicional. 
 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

         

PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 17 DE SETEMBRO DE 2015. 

 
ADRIANO PEREIRA DA SILVA 

PRESIDENTE 
 
 
 

CLODONILSON S. DE MENDONÇA      CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA 
1º SECRETÁRIO                                          2º SECRETÁRIO 

 

Oportunidade
CHÁCARA de 5 mil m² próximo de Fernandópolis, no as-
falto, sem benfeitorias. Aceita-se carro como pagamento. 
Com proprietário: 99718-4733.

VENDE - TROCA - ARRENDA-SE
 03 - Extrusouras de 90 mm
03 - Picotadores
01 - Aglutinador de 50 cv

PARA RECUPERAÇÃO DE PLÁSTICOS

01 - Transformador 112,5 - completo - NOVO
01 - Quadro de Distribuidor de Energia
Cabos Elétricos de várias medidas (ALTA TENSÃO)
01 - Compressor 2.500 pés
01 - Guincho para 2 ton.
Mesas de Escritórios

(17) 98190-9474 | 99657-7636
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
 

 
 

AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE Nº 058/2015 AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 05/2015 DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANIMIDADE 
EM SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DO DIA 17 DE SETEMBRO DE 2015. 
 

ADRIANO PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ 
APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
Dispõe sobre a criação de Função Pública 
comissionada no âmbito da Administração 
Direta do Município de Indiaporã e dá 
outras providências. 

        Art. 1º Fica criado a função pública de “PROFESSOR ORIENTADOR, 
com carga horária e pré-requisitos constante no ANEXO I e vencimentos constante no ANEXO 
II da Presente Lei, que passam a integrar os ANEXO I e II, respectivamente da Lei 
Complementar nº 018/2012, de 14 de março de 2.012. 

 
§ único – A função pública ora criada, com as atribuições previstas no ANEXO 

III, será exercida exclusivamente por servidor ocupante de cargo efetivo,  
 
Art. 2º Os Servidores públicos submetem-se além das disposições da Lei 

Complementar nº 005/2009 e da Lei Complementar nº 006/2009, as atribuições específicas desta 
lei. 

 
Art. 3º Ficam alteradas, no que couber, a Lei Municipal nº 606/2013 (Plano 

Plurianual – 2014/2017), a Lei Municipal nº. 685/2014 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015) 
e a Lei Municipal nº. 720/2014 (Lei Orçamentária Anual – 2015), para nelas fazer constar a 
execução do disposto na presente lei. 

 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento da despesa vigente para o 
corrente exercício, suplementadas, se necessário. 

 
Art. 5º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar nº 032, de 26 de 
maio de 2.015. 

PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 17 DE SETEMBRO DE 2015. 

 
ADRIANO PEREIRA DA SILVA 

PRESIDENTE 
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AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE Nº 058/2015 AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 05/2015 DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANIMIDADE 
EM SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DO DIA 17 DE SETEMBRO DE 2015. 
 

ADRIANO PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ 
APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
Dispõe sobre a criação de Função Pública 
comissionada no âmbito da Administração 
Direta do Município de Indiaporã e dá 
outras providências. 

        Art. 1º Fica criado a função pública de “PROFESSOR ORIENTADOR, 
com carga horária e pré-requisitos constante no ANEXO I e vencimentos constante no ANEXO 
II da Presente Lei, que passam a integrar os ANEXO I e II, respectivamente da Lei 
Complementar nº 018/2012, de 14 de março de 2.012. 

 
§ único – A função pública ora criada, com as atribuições previstas no ANEXO 

III, será exercida exclusivamente por servidor ocupante de cargo efetivo,  
 
Art. 2º Os Servidores públicos submetem-se além das disposições da Lei 

Complementar nº 005/2009 e da Lei Complementar nº 006/2009, as atribuições específicas desta 
lei. 

 
Art. 3º Ficam alteradas, no que couber, a Lei Municipal nº 606/2013 (Plano 

Plurianual – 2014/2017), a Lei Municipal nº. 685/2014 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015) 
e a Lei Municipal nº. 720/2014 (Lei Orçamentária Anual – 2015), para nelas fazer constar a 
execução do disposto na presente lei. 

 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento da despesa vigente para o 
corrente exercício, suplementadas, se necessário. 

 
Art. 5º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar nº 032, de 26 de 
maio de 2.015. 

PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 17 DE SETEMBRO DE 2015. 

 
ADRIANO PEREIRA DA SILVA 

PRESIDENTE 
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Relatório de Gestão Fiscal

Poder: Legislativo
Período: 2º Quadrimestre

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF R$ %

16.134.094,48 100,00

Exercício: 2015

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA- RCL

Município: CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

   Montante  560.463,40  3,47
   Limite Máximo (art. 20 LRF)  968.045,67  6,00
   Limite Prudencial 95% (Par. único art. 22 LRF)  919.643,39  5,70
   Limite Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)  871.241,10  5,40
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

   Saldo Devedor  0,00  0,00
   Limite Legal (art.s 3º e 4º Res. 40 Senado)  0,00  0,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

CONCESSÕES DE GARANTIAS

   Montante  0,00  0,00
   Limite Legal (art. 9º Res. 43 Senado)  0,00  0,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

   Realizadas no Período  0,00  0,00
   Limite Legal (inc. I art. 7º Res. 43 Senado)  0,00  0,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

   Saldo Devedor  0,00  0,00
   Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado)  0,00  0,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

USR: NELSON - CP: CONTABILIDADEP - Versão: 2101010

Relatório de Gestão Fiscal

Poder: Legislativo
Período: 2º Quadrimestre

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF R$ %

16.134.094,48 100,00

Exercício: 2015

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA- RCL
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
- EDITAL Nº 02/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA - SP
EXTRATO DO EDITAL

EXTRATO DO EDITAL Nº 02/2015 - 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Prefeito do Município de Populina, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
torna público a abertura de inscrições e estabelece normas para a re-
alização de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para sele-
ção para a função de Agente de Combate às Endemias, da Prefeitu-
ra Municipal de Populina, conforme anexo I do presente edital, para 
admissão temporária para o prazo determinado de (06) seis meses 
a partir da data de assinatura do contrato, podendo este ser prorro-
gado por igual período a critério da administração, por excepcional 
interesse público (CF. art. 37, inc. IX combinado com o art. 195 da 
Lei Complementar nº 2/95).

Inscrições: Serão realizadas exclusivamente da forma descrita 
no item 5.2.1 deste edital, no horário das 09h às 11h e das 13h às 
15h, no período de 21 a 25 de setembro de 2015. Excepcionalmente 
no dia 25 de setembro de 2015 as inscrições serão efetuadas até as 
13:00 horas em função do horário bancário. Para formalizar a ins-
crição, o candidato deverá proceder da seguinte forma: a) Dirigir-se 
ao Local das Inscrições (Centro de Referência da Assistência Social 
- CRAS), localizada na Rua Pernambuco, nº. 1230 - Centro, no mu-
nicípio de POPULINA-SP, e retirar as informações necessárias para 
efetuar o depósito bancário identificado, dirigir-se a agencia bancá-
ria e fazer o recolhimento da taxa de inscrição; b) De posse do com-
provante de depósito identificado, dirigir-se novamente ao local das 
inscrições (Centro de Referência da Assistência Social - CRAS), lo-
calizada na Rua Pernambuco, nº. 1230 - Centro, no município de 
POPULINA-SP, e preencher o formulário de inscrição e retirar o 
comprovante de inscrição. c) Não serão aceitos depósitos efetuados 
em caixas eletrônicos.

Provas:  As Provas objetivas serão realizadas no dia 04 de outu-
bro de 2015, em locais e horários a serem divulgados após a homo-
logação das inscrições

Funções:

O Edital na integra será publicado no Quadro de aviso da Prefei-
tura do Município de Populina, e no endereço eletrônico www.po-
pulina.sp.gov.br.

Prefeitura Municipal de Populina – SP em 18 de setembro de 
2015.

Sérgio Martins Carrasco
Prefeito Municipal

Uma publicação: sábado, dia 19 de setembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.638.

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 02/2015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA - SP

EXTRATO DO EDITAL

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 51.842.177/0001-76

     Rua 13 de Maio nº1211 – CEP:15670-000 – Fone: (17) 3639.9020 

EXTRATO DO EDITAL Nº 02/2015 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
O Prefeito do Município de Populina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, torna público a abertura de inscrições e estabelece normas para a realização de PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO para seleção para a função de Agente de Combate às Endemias, da Prefeitura 
Municipal de Populina, conforme anexo I do presente edital, para admissão temporária para o prazo determinado de 
(06) seis meses a partir da data de assinatura do contrato, podendo este ser prorrogado por igual período a critério da 
administração, por excepcional interesse público (CF. art. 37, inc. IX combinado com o art. 195 da Lei Complementar 
nº 2/95). 
Inscrições: Serão realizadas exclusivamente da forma descrita no item 5.2.1 deste edital, no horário das 09h às 
11h e das 13h às 15h, no período de 21 a 25 de setembro de 2015. Excepcionalmente no dia 25 de setembro de 
2015 as inscrições serão efetuadas até as 13:00 horas em função do horário bancário. Para formalizar a inscrição, o 
candidato deverá proceder da seguinte forma: a) Dirigir-se ao Local das Inscrições (Centro de Referência da 
Assistência Social - CRAS), localizada na Rua Pernambuco, nº. 1230 - Centro, no município de POPULINA-SP, e 
retirar as informações necessárias para efetuar o depósito bancário identificado, dirigir-se a agencia bancária e 
fazer o recolhimento da taxa de inscrição; b) De posse do comprovante de depósito identificado, dirigir-se 
novamente ao local das inscrições (Centro de Referência da Assistência Social - CRAS), localizada na Rua 
Pernambuco, nº. 1230 - Centro, no município de POPULINA-SP, e preencher o formulário de inscrição e retirar 
o comprovante de inscrição. c) Não serão aceitos depósitos efetuados em caixas eletrônicos.
Provas:  As Provas objetivas serão realizadas no dia 04 de outubro de 2015, em locais e horários a serem 
divulgados após a homologação das inscrições
Funções:

Função  Vagas Requisitos Remuneração Carga horária 
semanal 

Valor da 
taxa de 

inscrição
Agente de Combate às Endemias 05 Ensino Fundamental Completo R$ 1.038,78 40 R$ 25,00

O Edital na integra será publicado no Quadro de aviso da Prefeitura do Município de Populina, e no endereço 
eletrônico www.populina.sp.gov.br.

Prefeitura Municipal de Populina – SP em 18 de setembro de 2015.

Sérgio Martins Carrasco
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA
ESTADO DE SÃO PAULO

- EDITAL DE PUBLICAÇÃO
DE EXTRATO DE CONTRATO -

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pe-
la Lei 8883/94)

Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de Extra-
to de Contrato (RESUMO) ou dele conhecimento tiverem, que pro-
cessou-se pela Prefeitura Municipal de MACEDÔNIA uma lici-
tação na modalidade de Convite, sob o n.º 022/2015 (Processo n.º 
041/2015) e que, após a devida homologação e adjudicação, foi fir-
mado o contrato cujo extrato é o seguinte:

CONVITE N.° 022/2015 - PROCESSO N.º 041/2015
EXTRATO DO CONTRATO N.º 046/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA.
CONTRATADO: HIDROPOWER FERNANDÓPOLIS LTDA - 

ME.
OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE 

MÃO DE OBRA EM VEICULOS USADOS NO SERM DESTA 
MUNICIPALIDADE.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses.
VALOR: R$ 20.520,00 (vinte mil quinhentos e vinte reais)
FORMA DE PAGAMENTO: a prazo conforme proposta.
PRAZO DE EXECUÇÃO: imediata.
DATA DA ASSINATURA: 08 de Setembro de 2015.

Macedônia, 18 de Setembro de 2015.
LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA

Prefeita Municipal
Uma publicação: sábado, dia 19 de setembro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.638.

EXTRATO DE CONTRATO:
ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2015. PROCESSO 

N.º 027/2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE S.J.DAS 

DUAS PONTES.
CONTRATADA: AUTO POSTO DUAS PONTES LTDA.
OBJETO:  Contratação de empresa do ramo para o fornecimen-

to de combustíveis, tipo  óleo diesel comum, destinados a diversos 
veículos e maquinários, de forma parcelada, visando o atendimento 
no restante do exercício 2015.”Condicionado à liberação de nume-
rários através de recursos municipais”.

Nº DO CONTRATO: 055/2015
VALOR: R$. 99.099,00
FORMA DE PAGAMENTO: Conf. fornecimento.
PRAZO DO CONTRATO: Da assinatura do contrato até 31 de 

dezembro de 2015, podendo ser prorrogado.  
S. J. das Duas Pontes, 17 de setembro de 2015.

NILZA BOZELI CEZARE
-Prefeita Municipal-

Uma publicação: sábado, dia 19 de setembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.638.

                              Secretaria Municipal de Educação                                                   
 Rua Minas Gerais, 993 – Centro – Fernandópolis-SP 

SME: Rua Minas Gerais, 993 – Centro – Fone: (17) 3465-6250 – Fax: (17) 3465-6253 – CEP: 15600-000 – Fernandópolis/SP. 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO  OUVIDORIA 0800 772 4550 CNPJ 47.842.836/0001-05 

PREFEITURA DE

 
      CNPJ 47.842.836/0001-05
   www.fernandopolis.sp.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  18/2015 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2014 – SME 
 

A Prefeitura de Fernandópolis, através da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, ANA 
MARIA MATOSO BIM, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos 
aprovados e classificados no Processo Seletivo nº 001/2014-SME, prorrogado conforme 

Lei Complementar nº 125, de 09.06.2015 e Decreto nº 7.265, de 13 de janeiro de 2015,  
para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA nas funções de PROFESSOR DE  ENSINO FUNDAMENTAL 
II – Disciplina: LÍNGUA PORTUGUESA,  a comparecerem à sede da Secretaria Municipal de 

Educação,   situada   à   rua   Minas Gerais,   993,   centro,   Fernandópolis, SP,    no    dia   
23 (vinte e três) de setembro de 2.015 (Quarta-feira), às 09:00 (nove) horas, para 
atribuição de classes e/ou aulas na Função Atividade Docente e/ou Abertura de Portaria 
para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue: 
 
ENSINO FUNDAMENTAL II 
DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA

Nº NOME DO CANDIDATO R.G. PONTOS DESEMPATE 
20 ROSELI PEREIRA BREJÃO 20.269.956 62 - 

21 MARIANE EUZÉBIO DA COSTA 34.549.215-8 61 19.06.1982 

22 RENATA DE AZEVEDO CARDOSO 47.146.983-X 61 21.10.1990 

23 SIMONE DE PAULO 32.415.648-0 59 26.04.1980 

24 MÁRCIA DE MATOS NASCIMENTO 30.869.011-4 59 16.08.1980 

Fernandópolis, 16 de setembro de 2.015 

      

ANA MARIA MATOSO BIM 
Prefeita Municipal

Três publicações: dias 17, 18 e 19 de setembro de 2015.
1ª publicação: quinta-feira, dia 17 de setembro de 2015.
2ª publicação: sexta-feira, dia 18 de setembro de 2015.

3ª publicação: sábado, dia 19 de setembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.638.

Keké
Doces

- kit para festa de 
aniversários

- bolos - docinhos
- trufas - Pão de mel

Tel.: 97471005 ou 
92118977 - Indiaporã

EXTRATO DO PRIMEIRO
ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 08/2.014

EDITAL Nº 08/2.015
PROCESSO Nº 2.234/2.014

CONTRATANTE: INSTTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE FERNANDÓPOLIS – IPREM

CONTRATADA: METALPORT ELETRÔNICA LTDA. - EPP
ASSINATURA: 17/09/2.015
VALOR: R$ 58,25 (cinquenta e oito reais e vinte e cinco centa-

vos) mensais
ADITAMENTO: Prorrogação por mais 12 meses do contrato fir-

mado em 17/09/2.014, com índice de reajuste de preço pela aplica-
ção do IGP-M/FGV, em consonância com cláusula quinta, do refe-
rido contrato.

OBJETO: Prestação de serviços de monitoramento e de manuten-
ção técnica do equipamento de alarme do Instituto.

VIGÊNCIA: 12 meses, a partir de 17/09/2.015.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 031502–  Administração Geral do RPPS
09.122.0004.2085.0000 – Manutenção Da Administração Geral 

do RPPS
3.3.90.39.00 – Outros Serviços De Terceiros – P.J.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Lei Federal nº 8.666/93 e altera-

ções vigentes.                                                                         
Fernandópolis, 18 de setembro de 2.015

SERGIO PASQUAL TEIXEIRA
Presidente

Uma publicação: sábado, dia 19 de setembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.638.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 128 
– DE 18 DE SETEMBRO DE 2015

(Dispõe sobre criação de cargo público junto ao Quadro de Pes-
soal do Magistério Público da Prefeitura Municipal de Fernandópo-
lis e dá outras providências).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI COMPLEMENTAR:

Artigo 1º - Ficam criados, junto ao Quadro de Pessoal do Magis-
tério Público da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, os cargos 
públicos, de provimento EFETIVO, nas quantidades, denomina-
ções e vencimentos fixados, conforme tabela abaixo, passando a in-
tegrar a Lei Complementar nº 18, de 28 de dezembro de 1999.

§ 1º	  - São atribuições do cargo de Diretor de Escola: Dirigir Es-
cola Municipal de Educação Básica na perspectiva pedagógica, so-
cial e administrativa, organicamente. Supervisionar as atividades da 
secretaria da escola, quanto à frequência dos funcionários e profes-
sores, em prontuários, acompanhar o quadro de horários das aulas, 
acompanhar o cumprimento do cronograma escolar; Supervisionar 
as atividades pedagógicas da equipe de professores, discutindo ob-
jetivos, metas e estratégias, com vistas a atender os programas de 
ensino; Coordenar reuniões com os pais, professores, alunos e fun-
cionários, visando promover maior integração e intercâmbio de in-
formações, buscando o aprimoramento do processo de ensino; Con-
trolar o uso e se responsabilizar pela conservação dos equipamentos 
e recursos áudio visuais, utilizados pela escola como apoio didáti-
co; Representar, oficialmente o estabelecimento de ensino, perante 
órgãos públicos, entidades, atividades culturais, cívicas e políticas; 
Responsabilizar-se pela guarda dos recursos financeiros recebidos 
por meio de campanhas e festas promovidas pelo corpo docente, bem 
como da APM, controlando e acompanhando o uso desses recursos 
em benefício do estabelecimento de ensino sob sua direção; Supervi-
sionar a avaliação do projeto político pedagógico, quanto aos resulta-
dos alcançados, confrontando-os com as metas e objetivos pré-esta-
belecidos, visando obter subsídios para o projeto político pedagógico 
do próximo ano; Supervisionar a merenda escolar; Executar quais-
quer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação.

§ 2º - Os requisitos para o provimento do cargo de Diretor de Es-
cola são: Curso de Graduação de Licenciatura Plena em Pedagogia 
ou Pós-graduação na área de Educação e ter, no mínimo, 2 (dois) 
anos de Magistério.

§ 3º	  - São atribuições do cargo de Supervisor de Ensino: Parti-
cipar da elaboração, orientação e acompanhamento da execução do 
plano Municipal de Educação;  Coordenar as atividades técnico-pe-
dagógicas desenvolvidas pela Oficina Pedagógica; Realizar reuni-
ões periódicas com especialistas em educação com a finalidade de 
orientação e acompanhamento da política educacional vigente; De-
finir, Acompanhar e orientar as diretrizes da rede municipal de en-
sino, centrada nas necessidades educacionais do educando; Assis-
tir, tecnicamente, aos diretores, assessores de Direção, Assessores 
de Coordenadoria Pedagógica e Secretários de Escola sobre a ela-
boração, execução e avaliação das propostas pedagógicas, projetos 
e escrituração de documentos referentes às suas Unidades Escola-
res; Compatibilizar os projetos da área administrativa e técnico-pe-
dagógica entre escolas e o órgão responsável pela gestão educacio-
nal; Analisar os dados relativos às escolas que integram o Sistema 
Municipal de Ensino e elaborar alternativas de solução para os pro-
blemas específicos de cada nível e modalidade de ensino; Cumprir 
e fazer cumprir as disposições legais relativas à organização peda-
gógica e administrativa das escolas, bem como as normas e diretri-
zes emanadas de Órgãos Superiores; Garantir o fluxo recíproco das 
informações entre as unidades escolares e a Secretaria Municipal, 
através de visitas regulares e de reuniões específicas; Diagnosticar, 
quanto à necessidade e oportunidade de oferecer cursos de aperfei-
çoamento e atualização dos recursos humanos que integram a Se-
cretaria Municipal; Dar parecer, realizar estudos e desenvolver ati-
vidades relacionadas à supervisão de ensino; Colaborar na difusão 
e implementação de projetos e programas elaborados pelos órgãos 
superiores; Aplicar instrumentos de análise para avaliar o desem-
penho global do Sistema Municipal de Ensino, nos seus trabalhos 
administrativos e pedagógicos; Assessorar o órgão responsável pe-
la gestão educacional em sua programação global e nas suas tare-
fas pedagógicas; Verificar o cumprimento da carga horária neces-
sária ao aluno; Favorecer o intercâmbio de experiências entre as 
unidades escolares; Acompanhar e avaliar de forma sistemática os 
processos de ensino e aprendizagem; Apontar e priorizar os pro-
blemas educacionais a serem tratados; Propor alternativas para re-
solver os problemas levantados; Organizar e supervisionar as ati-
vidades de recuperação de alunos, em consonância com o Assessor 
de Coordenadoria Pedagógica; Acompanhar todos os atos adminis-
trativos indispensáveis ao bom funcionamento da Unidade Escolar, 
tais como: livro ponto, faltas, prontuário, ofícios, diário de classe, 
etc.;  Acompanhar o funcionamento da Associação de Pais e Mes-
tres APM, suas reuniões estatutárias e seus balancetes, assim co-
mo a aplicação do PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola); 
Participar das reuniões pedagógicas e HTPCs quando convenien-
te; Prezar ela boa integração entre escolas e órgãos superiores ao 
que tange à burocracia e questões pedagógicas; Zelar pelo aprimo-
ramento da qualidade de ensino; Guardar sigilo sobre os assuntos 
de natureza confidencial que lhe chegam ao conhecimento em ra-
zão do cargo; Comunicar ao superior imediato toda e qualquer au-
sência; Apurar ou fazer apurar irregularidades de que venha a tomar 
conhecimento no âmbito da escola e comunicar ao superior imedia-
to; Zelar pelo bom uso do patrimônio público e materiais perten-
centes à Secretaria; Apresentar-se ao serviço em boas condições de 
asseio, convenientemente trajado; Ser assíduo e pontual; Participar 
de reuniões mensais e treinamentos, quando solicitado ou convoca-
do; Manter bom relacionamento com os colegas de trabalho, para 
melhor funcionamento do local de trabalho, informando o superior 
imediato, sempre que houver qualquer tipo de problema; Executar 

LEI COMPLEMENTAR Nº 128 – DE 18 DE SETEMBRO DE 2015 
(Dispõe sobre criação de cargo público junto ao Quadro de Pessoal do Magistério Público da 
Prefeitura Municipal de Fernandópolis e dá outras providências).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . . 
 
 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DECRETOU E ELA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

Artigo 1º - Ficam criados, junto ao Quadro de Pessoal do Magistério Público 
da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, os cargos públicos, de provimento EFETIVO, nas 
quantidades, denominações e vencimentos fixados, conforme tabela abaixo, passando a 
integrar a Lei Complementar nº 18, de 28 de dezembro de 1999. 

§ 1º  - São atribuições do cargo de Diretor de Escola: Dirigir Escola Municipal 
de Educação Básica na perspectiva pedagógica, social e administrativa, organicamente. 
Supervisionar as atividades da secretaria da escola, quanto à frequência dos funcionários e 
professores, em prontuários, acompanhar o quadro de horários das aulas, acompanhar o 
cumprimento do cronograma escolar; Supervisionar as atividades pedagógicas da equipe de 
professores, discutindo objetivos, metas e estratégias, com vistas a atender os programas 
de ensino; Coordenar reuniões com os pais, professores, alunos e funcionários, visando 
promover maior integração e intercâmbio de informações, buscando o aprimoramento do 
processo de ensino; Controlar o uso e se responsabilizar pela conservação dos 
equipamentos e recursos áudio visuais, utilizados pela escola como apoio didático; 
Representar, oficialmente o estabelecimento de ensino, perante órgãos públicos, entidades, 
atividades culturais, cívicas e políticas; Responsabilizar-se pela guarda dos recursos 
financeiros recebidos por meio de campanhas e festas promovidas pelo corpo docente, bem 
como da APM, controlando e acompanhando o uso desses recursos em benefício do 
estabelecimento de ensino sob sua direção; Supervisionar a avaliação do projeto político 
pedagógico, quanto aos resultados alcançados, confrontando-os com as metas e objetivos 
pré-estabelecidos, visando obter subsídios para o projeto político pedagógico do próximo 
ano; Supervisionar a merenda escolar; Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo 
e/ou do órgão de lotação. 

CARGO PÚBLICO QTDE 
CARGA HORÁRIA 

VENCIMENTO REGIME 
Semanal Diária 

DIRETOR DE ESCOLA 32 40 08 R$ 3.161,81 Estatutário 
SUPERVISOR DE ENSINO 04 40 08 R$ 3.403,69 Estatutário 

tarefas correlatas às acima descritas e as que forem determinadas 
pela chefia imediata; Guardar sigilo sobre os assuntos de natureza 
confidencial que lhe chegam ao conhecimento em razão do cargo.

§ 4º - Os requisitos para o provimento do cargo de Supervisor de En-
sino são: Licenciatura em Pedagogia ou Pós-graduação na área de Edu-
cação, experiência profissional de, no mínimo, 8 (oito) anos de exercí-
cio de magistério, dois quais 2 (dois) anos em gestão educacional.

§ 5º - Para fins do disposto no Parágrafo anterior, o tempo de ex-
periência em gestão educacional será comprovado mediante o regu-
lar exercício de cargos, empregos ou funções nas áreas de suporte 
pedagógico, tais como: Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola e 
Coordenador Pedagógico, vedado o reconhecimento como exercí-
cio de funções de gestão educacional para as atividades estritamen-
te técnicas ou administrativas.

§ 6º - Os cargos criados por este artigo estão sujeitos à jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, incluindo horário notur-
no, sábado, domingo e feriado, ou escala de revezamento.

Artigo 2º - O parágrafo 3º, do artigo 49, da Lei Complementar n° 
01, de 01 de junho de 1992, passa a ter a seguinte redação:

“...
§ 3° - No caso de substituição remunerada, o substituto perceberá 

o vencimento do cargo em que se der a substituição, salvo se optar 
pela remuneração de seu cargo, observado os termos do art. 51 des-
ta Lei Complementar.”

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas 
no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, suple-
mentadas, se necessário. 

Artigo 4º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de setembro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis complementares e publica-
da na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação nes-
ta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao pú-
blico. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 19 de setembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.638.

LEI COMPLEMENTAR Nº 127 
– DE 18 DE SETEMBRO DE 2015

(Altera a denominação do cargo de Advogado criado pela Lei 
Complementar n° 90/2012, bem como cria suas respectivas atribui-
ções).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI COMPLEMENTAR:

Artigo 1º- O cargo de Advogado criado pela Lei Complementar 
nº 90, de 11 de abril de 2012 passa a se denominar Procurador Jurí-
dico, ficando mantido a quantidade de cargos, carga horária, venci-
mentos, regime estatutário e requisitos de investidura.

Artigo 2º - Fica regulamentado o cargo de Procurador Jurídico, 
criado pela Lei Complementar nº 90, de 11 de abril de 2012, com a 
alteração de sua denominação por esta Lei Complementar, fixando 
as seguintes atribuições:

- Assessorar e representar juridicamente a Administração Públi-
ca Municipal e representa-a em juízo ou fora dele, nas ações em que 
esta for autora ou interessada, para assegurar os direitos pertinen-
tes ou defender seus interesses; estudar ou examinar documentos 
jurídicos e de outra natureza, analisando seu conteúdo, com base 
nos códigos, leis, jurisprudências e outros documentos, para emitir 
pareceres fundamentados na legislação vigente; apurar ou comple-
tar informações levantadas, acompanhando o processo em todas as 
suas fases e representando a parte mandatária em juízo, para obter 
os elementos necessários à defesa ou acusação; representa a orga-
nização em juízo ou fora dele, acompanhando o processo, redigin-
do petições, para defender os interesses da Administração Munici-
pal; prestar assistência às unidades administrativas em assuntos de 
natureza jurídica, elaborando e/ou emitindo pareceres nos proces-
sos administrativos, como licitação, contratos, distratos, convênios, 
consórcios, questões trabalhistas ligadas à administração de recur-
sos humanos etc., visando assegurar o cumprimento de leis e regu-
lamentos; promover a cobrança judicial da dívida ativa e de qual-
quer outro crédito do município, visando o cumprimento de normas 
quanto a prazos legais para liquidação dos mesmos; responsabiliza-
-se pela correta documentação dos imóveis da Administração Pú-
blica Municipal, verificando documentos existentes, regularização 
e/ou complementação dos mesmos, para evitar e prevenir possí-
veis danos; redigir documentos jurídicos, pronunciamentos, minu-
tas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, 
civil, comercial, trabalhista, penal e outras, aplicando a legislação 
em questão, para utilizá-los na defesa da Administração Municipal; 
examinar o texto de projetos de leis que serão encaminhados à Câ-
mara Municipal, bem como as emendas propostas pelo Poder Le-
gislativo, e elaborando pareceres, quando for o caso, para garantir 
o cumprimento dos preceitos legais, vigentes; manter contatos com 
consultoria técnica especializada e participar de eventos específicos 
da área, para se atualizar nas questões jurídicas pertinentes à Admi-
nistração Municipal; executar outras tarefas correlatas determina-
das pelo superior imediato.

Artigo 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de setembro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis complementares e publica-
da na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação nes-
ta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao pú-
blico. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 19 de setembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.638.

VENDE-SE CASA
3 dormitórios, 1 tipo apto. + WC social. Área de lazer. 
Churrasqueira, varanda, garagem p/ 2 carros. Ótimo aca-
bamento. Troco por sítio de igual ou maior valor. Tratar 
Garcia (17) 99728-3656.

NEGÓCIO DE OCASIÃO
Vende-se Salão Comercial: 02 cômodos, depósito, banhei-
ro, 100 m2  de área construída, com um terreno ao lado de 
70 m2, em Santa Izabel do Marinheiro, localizado em fren-
te a praça central. Tratar com Tião do Bar (17) 99628-1275.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

VENDE-SE CHÁCARA
Vende-se uma chacara com área de 33.000m² próximo 
ao posto Morini na Rodovia Euclides da Cunha. Obs: R$ 
50,00 por m². Tel. (17) 98167-7700.

ALUGA-SE
IMÓVEL residencial. Rua Enriqueta Rosa, nº 
232, Bairro Ana Luiza: - 2 QUARTOS; SALA, COZI-
NHA, BANHEIRO; GARAGEM PARA 1 CARRO; CON-
TATO (17) 99756-8900. 

VENDE-SE LOTE DE RANCHO
Margem do Rio Grande. Área 1.300m² com escritura. 
Pronto para construir. Condomínio fechado. Aceito carro. 
Com proprietário. Garcia fone: (17) 99728-3656.

VENDE-SE LOTE
Vende -se lote de 252 m² no bairro Brasilândia rua Ceará 
350,00 o metro (17) 98181-3455.

(17) 3462-1090
Fernandópolis

Sem benfeitorias. Apenas terra.
Próximo a Fernandópolis. Ótima localização.

Tratar com o proprietário pelo fone: (17) 99728-3656

ÁREA DE 20 mil m² no Asfalto

VENDE-SE NOVE (9) LOTES
VENDE-SE NOVE (9) LOTES NO TOTAL DE 2.500m
(dois mil e quinhentos metros  quadrados), atrás da

Rodoviária. Tratar pelo telefone 99723-1795

VENDE-SE CASA
Rua Koey Arakaki, nº 692. Benfeitorias: garagem para 2 
carros, 3 salas, 2 quartos e uma suíte, 2 banheiros, co-
zinha com armários, lavanderia, quiosque com churras-
queira e varanda com quarto para empregada. Área do 
terreno: 297m²; área construída: 192,87m². Contato fone: 
(11) 99489-0916.

VENDE-SE COROLLA XZi 1.8
Ano 07/08 completo, bancos em couro, automático, cor prata, 
R$ 35.800,00. Contato: 3442-3213 ou celular 98104-6065.
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PORTARIA Nº202/2015
NOMEIA OS MEMBROS DO COMITÊ MUNICIPAL DE 

COMBATE À DENGUE, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELA-
TAS.

SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA , Prefeito em exercício do 
Município de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com o que lhe faculta a Lei Orgâ-
nica do Município de Ouroeste  e considerando a edição do Decreto 
Municipal nº. 1.478/2015 ........................

R E S O L V E:
Art. 1º – Nomear, para compor o Comitê Municipal de Combate 

à Dengue, os seguintes membros em conformidade com suas repre-
sentatividade:

I. Secretaria Municipal da Saúde
a) Titular: Simoni VomeiroBuzatto
b) Suplente: Rafael Abud
c) Titular: Eunice Amélia Machado
d) Suplente: Marcelo Fortunato
e) Titular: Silvana Angelo Sartori
f) Suplente: Mariele Borges Bagagini
II. Secretaria Municipal de Educação e Cultura
a) Titular: Elisete Rosely Nubiato da Silva
b) Suplente: Sueli Martin Mariano
c) Titular: Elizabete Nubiato da Silva
d) Suplente: Ariana Regina de Santana
e) Titular: Andreia Gonçalves de Oliveira
f) Suplente: Maria Jacinta da Silva Brugnoli
III. Secretaria Municipal de Assistencial Social
a) Titular: Camila Tiago Ximenes Matias
b) Suplente: Aparecida Rosa da Silva
IV. Secretaria Municipal de Governo 
a) Titular: Carlos Alberto de Oliveira
b) Suplente: Ronaldo Antonio da Costa
V. Secretaria Municipal de Segurança Pública
a) Titular: Ivan Joao Sant’Anna
b) Suplente: Marcos Alexandre Araujo de Oliveira
VI. Secretaria Municipal de Desenvolvimento
a) Titular: Lourival P. dos Santos
b) Suplente: Nelson Andre Villas Boas 
c) Geraldo dos Santos 
d) Valeria Oliveira Santos
VII. Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo
a) Titular: Antonio Carlos Pereira Gomes 
b) Suplente: Cezar Felisbino da Silva 
VIII. Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuaria
a) Titular: Flavio Kazunori Takai
b) Suplente: Amaro Ventura
IX. Associação de Bairro Amigos Arabá (ABAA)
a) Titular: Ossenevaldo Fernandes Ribeiro
b) Suplente: Marcos Alberto Bueno
X. Associação Hospitalar de Ouroeste
a) Titular: Maria Cristina Riola da Silva
b) Suplente: Ademilson Vicente de Melo 
Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
Ouroeste, 14 de setembro de 2015

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 
de costume na data supra. 

CELSO LUIZ DA COSTA 
Secretario Municipal Administrativo 

// --------------//--------------//
PORTARIA Nº 205/2015

(FICA INSTITUIDA A COMISSÃO PARA ACOMPANHAMEN-
TO DAS ATIVIDADES DO CONVENIO, DO PROJETO ESTADU-
AL DO LEITE “VIVALEITE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS)

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ou-
roeste, Comarca de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e na forma da Lei...............................,

RE SOLV E:
Art. 1º - Fica instituída a comissão para acompanhamento das ati-

vidades do convenio no Município de Ouroeste no PROJETO ES-
TADUAL DO LEITE “VIVALEITE”, desenvolvido por meio de 
convenio entre a Prefeitura Municipal de Ouroeste e a Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, conforme dispos-
to no Decreto nº 44.569/99, alterado pelo Decreto nº 45.014/2000 e 
alterações posteriores, as seguintes representatividades:

- Titular:Marli Costa dos Santos Fantini – RG nº 40.949.243-2 – 
Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado 
de São Paulo:

- Suplente: Henry de Carvalho Jardim – RG nº 41.542.420-3 – 
Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado 
de São Paulo:

- Titular:Mariele Borges Bagagini – RG nº 42.360.047-3 SSP-SP 
– Representante da Prefeitura Municipal na área da Saúde:

- Suplente:Lana Helena Carnielo– RG nº 42.610.138-8 SSP-SP – 
Representante da Prefeitura Municipal na área da Saúde:

- Titular:Julie Cristiane Flavio Koga– RG nº 22.542.259-1– SSP-
-SP – Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e Adolescente

- Suplente:Everton dos Santos Saldanha – RG nº 42.609.923-0 
– SSP-SP – Representante do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se suas disposições em contrario. 

Ouroeste SP, 15 de setembro de 2015
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal
Registrado, afixado na Prefeitura Municipal de Ouroeste, no lu-

gar de costume, na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo
// --------------//--------------//

LEI Nº 1.208/2015
(Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Direitos do 

Idoso, do Fundo Municipal de Direitos do Idoso e dá outras Provi-
dências).

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal 

de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais.................

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão 
realizada no dia 15 de setembro de 2015, aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei...............................

Capítulo I
Do Conselho Municipal de Direitos do Idoso

Art. 1º. - Fica criado oConselho Municipal de Direitos do Idoso 
– CMDI órgão permanente, paritário, consultivo, deliberativo, for-
mulador e controlador das políticas públicas e ações voltadas para 
o idoso no âmbito do Município de Ouroeste, sendo acompanhado 
pelaSecretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, órgão 
gestor das políticas de assistência social do Município.

Art. 2º. Compete ao Conselho Municipal de Direitos do Idoso- 
CMDI:

I – formular, acompanhar, fiscalizar e avaliar a Política Municipal 
dos Direitos dos Idosos, zelando pela sua execução;

II – elaborar proposições, objetivando aperfeiçoar a legislação 
pertinente à Política Municipal dos Direitos dos idosos;

III – indicar as prioridades a serem incluídas no planejamento 
municipal quanto às questões que dizem respeito ao idoso;

IV – cumprir e zelar pelo cumprimento das normas constitucio-
nais e legais referentes ao idoso, sobretudo a Lei Federal nº. 8.842, 
de 04/07/94, a Lei Federal nº. 10.741, de 1º/10/03 (Estatuto do Ido-
so) e leis pertinentes de caráter estadual e municipal, denunciando à 
autoridade competente e ao Ministério Público o descumprimento 
de qualquer uma delas;

V - fiscalizar as entidades governamentais e não-governamentais 
de atendimento ao idoso, conforme o disposto no artigo 52 da Lei 
nº. 10.741/03.

VI – propor, incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos, 
programas e pesquisas voltados para a promoção, a proteção e a de-
fesa dos direitos do idoso;

VII – inscrever os programas das entidades governamentais e 
não-governamentais de assistência ao idoso;

VIII – estabelecer a forma de participação do idoso residente no 
custeio da entidade de longa permanência para idoso filantrópica ou 
casa-lar, cuja cobrança é facultada, não podendo exceder a 70% (se-
tenta por cento) de qualquer benefício previdenciário ou de assis-
tência social percebido pelo idoso;

IX – apreciar o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 
e a proposta orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando 
pela inclusão de ações voltadas à política de atendimento do idoso;

X – Indicar prioridades para a destinação dos valores depositados 
no Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, elaborando ou aprovan-
do planos e programas em que está prevista a aplicação de recursos, 
oriundos daquele;

XI – zelar pela efetiva descentralização político-administrativa 
e pela participação de organizações representativas dos idosos na 
implementação de política, planos, programas e projetos de atendi-
mento ao idoso;

XII – elaborar o seu regimento interno;
XIII – outras ações visando à proteção do Direito do Idoso.
Art. 3º. O Conselho Municipal de Direitos do Idoso - CMDI será 

composto de forma paritária entre representantes do poder público 
municipal e representantes da sociedade civil:

I – Do Poder Público Municipal
• 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social;
• 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Saúde;
• 01(um)Representante da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura
• 01 (um) Representante da Secretaria Municipal deEsporte, Tu-

rismo e Lazer.
II –Da Sociedade Civil
• 02(dois) representantes do segmento Idoso - Usuário da Politica 

de Assistência Social
• 02(dois) representantes de Entidade Social juridicamente cons-

tituída.
§ 1º. Cada membro do Conselho Municipal de Direitos do Idoso - 

CMDI terá um suplente.
§ 2º. Os membros do Conselho Municipal de Direitos do Idoso - 

CMDI e seus respectivos suplentes serão nomeados pelo Prefeito 
Municipal, respeitadas as indicações previstas nesta Lei.

§ 3º. Os membros do Conselho terão um mandado de dois anos, 
podendo ser reconduzidos por um mandado de igual período, en-
quanto no desempenho das funções ou cargos nos quais foram no-
meados ou indicados.

§ 4º. O titular de órgão ou entidade governamental indicará seu 
representante, que poderá ser substituído, a qualquer tempo, me-
diante nova indicação do representado.

§ 5º. As entidades não governamentais serão eleitas em fórum 
próprio, especialmente convocado para este fim, sendo o processo 
eleitoral acompanhado por um representante do Ministério Público.

§ 6º. Caberá às entidades eleitas a indicação de seus representan-
tes ao Prefeito Municipal, diretamente, no caso da primeira composi-
ção do Conselho Municipal, ou por intermédio deste, tratando-se das 
composições seguintes, para nomeação, no prazo de 20 (vinte) dias 
após a realização do Fórum que as elegeu, sob pena de substituição 
por entidade suplente, conforme ordem decrescente de votação.

Art. 4º. O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Municipal 
de Direitos do Idoso - CMDI serão escolhidos, mediante votação, 
dentre os seus membros, por maioria absoluta, devendo haver, no 
que tange à Presidência e à Vice-Presidência, uma alternância entre 
as entidades governamentais e não governamentais.

§ 1º. O Vice-Presidente do Conselho Municipal de Direitos do 
Idoso - CMDI substituirá o Presidente em suas ausências e impedi-
mentos, e, em caso de ocorrência simultânea em relação aos dois, a 
presidência será exercida pelo conselheiro mais idoso.

§ 2º. O Presidente do Conselho Municipal de Direitos do Idoso 
poderá convidar para participar das reuniões ordinárias e extraor-
dinárias membros dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 
e do Ministério Público, além de pessoas de notória especialização 
em assuntos de interesse do idoso.

Art. 5º. Cada membro do Conselho Municipal terá direito a um 
único voto na sessão plenário, excetuando o Presidente que também 
exercerá o voto de qualidade.

Art. 6º. A função do membro do Conselho Municipal de Direitos 
do Idoso - CMDI não será remunerada e seu exercício será conside-
rado de relevante interesse público.

Art. 7º. As entidades não governamentais representadas no Con-
selho Municipal de Direitos do Idoso - CMDI perderão essa condi-
ção quando ocorrer uma das seguintes situações:

I – extinção de sua base territorial de atuação no Município;
II – irregularidades no seu funcionamento, devidamente compro-

vadas, que tornem incompatível a sua representação no Conselho;
III – aplicação de penalidades administrativas de natureza grave 

devidamente comprovada.
Art. 8º. Perderá o mandato o Conselheiro que:
I – desvincular-se do órgão ou entidade de origem de sua repre-

sentação;
II – faltar a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem 

justificativa;
III – apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será lida 

na sessão seguinte à de sua recepção na Secretaria do Conselho;
IV – apresentar procedimento incompatível com a dignidade das 

funções;
V – for condenado em sentença irrecorrível, por crime ou contra-

venção penal.
Art. 9º. Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os mem-

bros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI serão 
substituídos pelos suplentes, automaticamente, podendo estes exer-
cer os mesmos direitos e deveres dos efetivos.

Art. 10. Os órgãos ou entidades representados pelos Conselheiros 
faltosos deverão ser comunicados a partir da segunda falta consecu-
tiva ou da quarta intercalada.

Art. 11. O Conselho Municipal do Idoso - CMDI reunir-se-á 
mensalmente, em caráter ordinário, e extraordinariamente, por con-
vocação do seu Presidente ou por requerimento da maioria de seus 
membros.

Art. 12. O Conselho Municipal do Idoso - CMDI instituirá seus 
atos por meio da resolução aprovada pela maioria de seus membros.

Art. 13. As sessões do Conselho Municipal de Direitos do Idoso 
serão públicas, precedidas de ampla divulgação.

Art. 14. ASecretaria Municipal de Promoção e Assistência So-
cialproporcionará o apoio técnico-administrativo necessário ao 
funcionamento do Conselho Municipal do Idoso - CMDI.

Art. 15. Os recursos financeiros para implantação e manutenção 
do Conselho Municipal de Direitos do Idoso serão previstos nas pe-
ças orçamentárias do Município, possuindo datações próprias.

Capítulo II
Do Fundo Municipal de Diretos do Idoso

Art. 16. Fica criado o Fundo Municipal de Direitos do Idoso, ins-
trumento de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a 
propiciar suporte financeiro para a implantação, manutenção e de-
senvolvimento de planos, programas, projetos e ações voltadas aos 
idosos no Município de Ouroeste.

Art. 17. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Direitos do 
Idoso:

I – recursos provenientes de órgãos da União ou do Estado vincu-
lados à Política Nacional do Idoso;

II – transferências do Município;
III – as resultantes de doações do Setor Privado, pessoas físicas 

ou jurídicas;
IV – rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras 

dos recursos disponíveis;
V – as advindas de acordos e convênios;
VI - as provenientes das multas aplicadas com base na Lei n. 

10.741/03;
VII – outras.
Art. 18. O Fundo Municipal ficará vinculado diretamente a Se-

cretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, tendo sua 
destinação liberada através de projetos, programas e atividades 
aprovados pelo Conselho Municipal de Direitos do Idoso.

§ 1º. Será aberta conta bancária específica em instituição finan-
ceira oficial, sob a denominação “Fundo Municipal de Direitos do 
Idoso”, para movimentação dos recursos financeiros do Fundo, sen-
do elaborado, mensalmente balancete demonstrativo da receita e da 
despesa, que deverá ser publicado na imprensa oficial, onde houver, 
ou dada ampla divulgação no caso de inexistência, após apresenta-
ção e aprovação do Conselho Municipal de Direitos do Idoso.

§ 2º. A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a sua 
situação financeira e patrimonial, observados os padrões e normas 
estabelecidas na legislação pertinente.

§ 3º. Caberá aSecretaria Municipal de Promoção e Assistência 
Social, gerir o Fundo Municipal de Direitos do Idoso, sob a orienta-
ção e controle do Conselho Municipal de Direitos do Idoso, caben-
do ao seu titular:

I – solicitar a política de aplicação dos recursos ao Conselho Mu-
nicipal do Idoso - CMDI;

II – submeter ao Conselho Municipal de Direitos do Idoso de-
monstrativo contábil da movimentação financeira do Fundo;

III – assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das despe-
sas do Fundo;

IV – outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do 
Fundo.

Capítulo II
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 19. Para a primeira instalação do Conselho Municipal do 
Idoso - CMDI, o Prefeito Municipal convocará, por meio de edi-
tal, os integrantes da sociedade civil organizada atuantes no cam-
po da promoção e defesa dos direitos do idoso, que serão escolhidos 
em fórum especialmente realizado para este fim, a ser realizado no 
prazo de trinta dias após a publicação do referido edital, cabendo as 
convocações seguintes à Presidência do Conselho.

Art. 20. A primeira indicação dos representantes governamen-
tais será feita pelos titulares das respectivas Secretarias, no prazo de 
trinta dias após a publicação desta Lei.

Art. 21. O Conselho Municipal de Direitos do Idoso elaborará 
o seu regimento interno, no prazo máximo de sessenta dias a con-
tar da data de sua instalação, o qual será aprovado por ato próprio, 
devidamente publicado pela imprensa oficial, onde houver, e dada 
ampla divulgação.

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre o funciona-
mento do Conselho Municipal do Idoso, das atribuições de seus 
membros, entre outros assuntos.

Art. 22. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se em especial a Lei Municipal nº 386/2004.

P.M. de Ouroeste, 16 de setembro de 2015
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal      
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 

do costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo 
Uma publicação: sábado, dia 19 de setembro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.638.
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LEI Nº 1.209/2015
(Dispõe sobre a criação doServiço Municipal de Vigilância Sani-

tária e dá outras providências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal 

de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais.................

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão 
realizada no dia 15 de setembro de 2015, aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei...............................

Art. 1º - Fica criado o Serviço Municipal de Vigilância Sanitária, 
noâmbito da Secretaria Municipal de Saúde, organizado e discipli-
nadona forma desta Lei.

Art. 2º - O Serviço Municipal de Vigilância Sanitária compreen-
deações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e 
deintervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, 
daprodução e circulação de bens e da prestação de serviços deinte-
resse da saúde, abrangendo:

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamen-
te, serelacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e 
processos,da produção ao consumo;

II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta 
ouindiretamente com a saúde.

§ 1º -As ações de vigilância sanitária de que trata este artigo se-
rãodesenvolvidas de acordo com as diretrizes emanadas da Secre-
taria daSaúde do Estado de São Paulo, Ministério da Saúde e Agên-
ciaNacional de Vigilância Sanitária.

§ 2º -Sem prejuízo do disposto no parágrafo, o municípiodesen-
volverá ações no âmbito de suas competências estabelecidas noart. 
200 da Constituição Federal de 1988 e na Lei Federal nº8.080/90.

Art. 3º - O município deverá assegurar toda a infraestrutura para 
aexecução das ações do Serviço Municipal de Vigilância Sanitária-
previstas nesta lei.

Art. 4º- São consideradas autoridades sanitárias para os efeitos-
desta Lei:

I - os profissionais da equipe municipal de vigilância sanitáriain-
vestidos na função fiscalizadora, na forma do § 1º do art. 5º; e

II – Para fins de processo administrativo sanitário, oSecretário 
Municipal de Saúde e o prefeito também serão consideradosautori-
dades sanitárias.

Art. 5º - A equipe municipal de vigilância sanitária, investida de 
suafunção fiscalizadora, será competente para fazer cumprir as leis 
eregulamentos sanitários.

§ 1º - Para o exercício de suas atividades fiscalizadoras, os referi-
dosprofissionais serão designados mediante portaria do prefeito ou 
dosecretário municipal de saúde.

§ 2º - Os profissionais competentes portarão credencial expedida 
peloPoder Executivo Municipal e deverão apresentá-la sempre que-
estiverem no exercício de suas funções.

§ 3º - Os profissionais acima designados serão considerados, pa-
ratodos os efeitos, autoridade sanitária e exercerão todas as ativida-
desinerentes à função de fiscal sanitário, tais como: inspeção efisca-
lização sanitária, lavratura de auto de infração sanitária,instauração 
de processo administrativo sanitário, interdição cautelarde estabe-
lecimento; interdição e apreensão cautelar de produtos;fazer cum-
prir as penalidades aplicadas pelas autoridades sanitáriascompe-
tentes nos processos administrativos sanitários; e outrasatividades 
estabelecidas para esse fim.

§ 4º - Os profissionais investidos na função fiscalizadora te-
rão poderde polícia administrativa, adotando a legislação sanitária 
federal,estadual e municipal e as demais normas que se referem à 
proteçãoda saúde, no que couber.

§ 5º -As autoridades fiscalizadoras mencionadas nos incisos I e 
II doart. 4º desta Lei, quando do exercício de suas atribuições, te-
rão livreacesso em todos os locais do município sujeitos à legisla-
ção sanitária,em qualquer dia e hora, podendo utilizar de todos os 
meios eequipamentos necessários, ficando responsáveis pela guar-
da dasinformações sigilosas.

Art. 6º - As atividades sujeitas às ações da vigilância sanitáriaen-
sejarão a cobrança de Taxa conforme regulamentado pelo Código 
Tributário Municipal

§ 1º - Os fatos geradores e os respectivos valores da Taxa deVigi-
lância Sanitária serão definidos em legislação municipal.

§ 2º - Os valores da Taxa de Vigilância Sanitária serão recolhidos 
aoscofres públicos do Município de Ouroeste, creditados aoFundo 
Municipal de Saúde, revertidos exclusivamente para o ServiçoMu-
nicipal de Vigilância em Saúde.

§ 3º - Os estabelecimentos integrantes da administração pública 
oupor ela instituídos, sujeitos às ações de vigilância sanitária, es-
tãoisentos do recolhimento da Taxa de Vigilância Sanitária prevista 
nesteartigo, porém, para que funcionem, devem cumprir as exigên-
ciascontidas nas normas legais e regulamentares, além das perti-
nentesàs instalações, aos equipamentos e à aparelhagem adequados 
e àassistência e responsabilidade técnicas.

§ 4º -Ficam sujeitos ao previsto no paragrafo anterior as empre-
sas enquadradas no simples nacional como microempreendedor in-
dividual –MEI.

Art. 7º - Os estabelecimentos sujeitos às ações de vigilância sa-
nitárianão poderão funcionar sem que sejam atendidas cumulativa-
mente asseguintes exigências:

I – apresentação de toda a documentação inerente à atividade a 
serdesenvolvida, para fins de cadastramento;

II – recolhimento do respectivo valor da Taxa de Vigilância Sanitária;
III – realização de inspeção sanitária com parecer favorável dae-

quipe municipal de vigilância sanitária; e
IV – emissão da Licença Sanitária/cadastro sanitário;
Art. 8º - Na ausência de norma municipal que disponha sobrein-

frações sanitárias e penalidades, bem como instauração do devido-
processo administrativo sanitário, as autoridades sanitárias previs-
tasno art. 4º da presente lei deverão utilizar de maneira suplementar 
alegislação estadual e/ou federal cabível à espécie.

Art. 9º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta-
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário;

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação,revogando-se em especial a Lei Municipal nº 263/2002 
e suas disposições em contrário.

P.M. de Ouroeste/SP, 16 de setembro de 2015
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal 

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 
do costume na data supra. 

CELSO LUIZ DA COSTA 
Secretario Municipal Administrativo 

// --------------//--------------//
LEI Nº 1.210/2015

(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e 
dá outras providências)

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ou-
roeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão 
realizada no dia 15 de setembro de 2015, aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei...................

Artigo 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de 
Ouroeste, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
2.500.000,00(dois milhões e quinhentos mil reais) destinados a su-
plementação dasseguintes dotaçõesorçamentárias vigente a saber:
02 – Poder Executivo 
02.003 –Paço Municipal e Dependências 
04.121003.2004 – Manutenção da Contabilidade Municipal
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................... R 40.000,00
04.122023.2005 – Manutenção da Administração Geral – Secretaria
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................... R$ 700.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais .................................................. R$ 40.000,00
02.006 – Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescente
08.243006.2011 – Manutenção do F.M.D.C.A 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................... R$ 100.000,00 
02.008 – Fundo Municipal de Assistencia Social
08.244021.2014 – Manutenção da Assistencia Social Geral 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................... R$ 250.000,00 
02.009 – Horta Comunitaria
08.244022.2015 – Manutenção da Horta Comunitaria
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................... R$ 5.000,00 
02.010 – Fundo Municipal de Saude
10.301008.2016 – Manutenção do Serviço de Saude - UBS.
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................. R$ 50.000,00 
3.1.91.13 – Obrigações Patronais .................................................. R$ 35.000,00
10.304029.2017 – Manutenção da VigilanciaSanitaria
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................. R$ 45.000,00 
02.011 – Hospital Municipal 
10.302024.2019 – Manutenção do Hospital Municipal 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................... R$ 142.000,00 
02.013 – Ensino Fundamental
12.361010.2021 –Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.13 – Obrigações Patronais .................................................. R$ 55.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais .................................................. R$ 30.000,00
02.014 – Fundo Municipal de Ensino 
12.361011.2022 – Manutenção das Atividades do Magisterio
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................... R$ 120.000,00 
12.361011.2023 – Manutenção do FUNDEB
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................. R$ 75.000,00 
02.015 – Educação Complementar e Cultura
12.364012.2026 – Manutenção do Ensino Superior
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................. R$ 50.000,00 
3.3.90.18 – Auxilio Financeiro a Estudante ................................. R$ 100.000,00
13.392012.2042 – Manutenção do Sitio Arqueologico
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................. R$ 45.000,00 
02.016 – Merenda Escolar
12.306012.2028 – Manutenção da Merenda Escolar 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................. R$ 10.000,00 
02.017 – Urbanismo e Habitações Urbanas
15.452014.2030 – Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................... R$ 320.000,00 
02.018 – Coordenação de Atividades Economicas
20.606015.2046 – Manutenção Casa da Agricultura
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................. R$ 43.000,00 
02.019 – Serviços de Estrada de Rodagem e Transporte
26.782016.2035 – Manutenção dos Serviços de Estradas
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................... R$ 100.000,00 
02.020 – Departamento de Esportes e Recreação
27.812017.2036 – Manutenção Departamento de Esportes 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................... R$ 105.000,00 
02.021 – Serviços Conveniados
24.7210182.2038 – Manutenção dos Serviços Postais
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................... R$ 5.000,00 
02.023 –Guarda Municipal 
06.181026.2037 – Manutenção da Segurança Publica
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................. R$ 35.000,00

R$2.500.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 

de redução daseguinte dotação orçamentária á saber:
03 – IMPREMO – Instituto de Previdencia
03.001 – Instituto de Previdencia - IPREMO
09.272020.9999–Reserva de Contingencia 
9.9.99.99 – Reserva de Contingencia ........................................ R$ 2.500.000,00

R$ 2.500.000,00
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gam-se as disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 16 de setembro de 2015

SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 
do costume na data supra. 

CELSO LUIZ DA COSTA 
Secretario Municipal Administrativo 

// --------------//--------------//
LEI Nº 1.211/2015

(Dispõe sobre o parcelamento de débitos do Município de Ouro-
este com o Instituto de Previdência Municipal de Ouroeste – IPRE-
MO e da outras providencias).

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais.................

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão 
realizada no dia 15 de setembro de 2015, aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei...............................

Art. 1ºFica autorizado o parcelamento dos débitos oriundos das 
contribuições previdenciárias devidas e não repassadas pelo Muni-
cípio (patronal) ao Instituto de Previdência Municipal de Ouroes-
te – IPREMO, Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, das 
competências janeiro de 2014 a setembro de 2015, em até 60 (ses-
senta) prestações mensais, iguais e consecutivas, nos termos do ar-
tigo 5º da Portaria MPS nº 402/2008, na redação das Portarias MPS 

nº 21//2013 e nº 307/2013.
Parágrafo único. É vedado o parcelamento, para o período a que 

se refere o caput deste artigo, de débitos oriundos de contribuições 
previdenciárias descontadas dos segurados ativos, aposentados e 
pensionistas e de débitos não decorrentes de contribuições previ-
denciárias.

Art. 2º Para apuração do montante devido os valores originais 
serão atualizados pelo IPCA, acrescido de juros simples de 0.5% 
(meio por cento) ao mês e multa de 1,0% (um por cento), acumula-
dos desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo de 
acordo de parcelamento.

§ 1º. As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pe-
lo IPCA, acrescido de juros simples de 0.5% (meio por cento) ao 
mês,acumulados desde a data de consolidação do montante devido 
no termo de acordo de parcelamento até o mês do pagamento.

§ 2º. As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pe-
lo IPCA, acrescido de juros simples de 0.5% (meio por cento), acu-
mulados desde a data de vencimento da prestação até o mês do efe-
tivo pagamento.

Art. 3º Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM como garantia das prestações acordadas no ter-
mo de parcelamento, não pagas no seu vencimento.

Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar 
de cláusula do termo de parcelamento e de autorização fornecida ao 
agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até 
a quitação do termo.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

P.M. Ouroeste, 16 de setembro de 2015
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 

do costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo 
// --------------//--------------//

LEI Nº 1.212/2015
(Dispõe sobre a criação doPrograma de Combate, Prevenção e 

Erradicação do AEDES AEGYPTO no Município de Ouroeste, na 
forma especifica e da outras providencias)

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais.................

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão 
realizada no dia 15 de setembro de 2015, aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei...............................

Art. 1º - Fica criado no Município de Ouroeste, o Programa de 
Combate, prevenção e Erradicação do AedesAegyti, a ser coorde-
nado pela Secretaria Municipal de Saúde por meio da Equipe de Vi-
gilânciaSanitária.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Saúde manterá serviço per-
manente de esclarecimento sobre as formas de prevenção à dengue. 

Art. 3º - A presente lei estabelece diretrizes para conscientizar e 
disciplinar a população do município de Ouroeste (pessoas físicas 
e jurídicas), inclusive, acerca da importância de sua efetiva parti-
cipação na prevenção, combate e erradicação do mosquito Aedes 
Aegypti causador da dengue, dispondo sobre ações que combinam 
com a eliminação do mosquito.

Art. 4º - Aos munícipes e aos responsáveis pelos estabelecimen-
tos públicos e privados em geral compete adotar as medidas neces-
sárias à manutenção de suas propriedades limpas, sem acumulo de 
lixo e materiais inservíveis, evitando condições que propiciem a 
instalação e a proliferação do mosquito Aedes Aegypti causador da 
dengue.

Art. 5º - Ficam os responsáveis por borracharias, ferros velos, 
empresas de recauchutagem, desmanches, depósitos de veículos e 
outros estabelecimentos afins obrigados a adotar medidas que vi-
sem a evitar a existência de criadouros do vetor citado no art. 4º 
desta lei,

Art. 6º -Fica o responsável pelo cemitério obrigado a exercer ri-
gorosamente fiscalização em sua área, determinando a imediata re-
tirada de quaisquer vasos ou recipientes que contenham ou rete-
nham agua em seu interior, permitindo o uso, apenas, daqueles que 
com tenham areia grossa.

Art. 7º-Ficam os responsáveis por obras de construção civil e por 
terrenos obrigados a adotar medidas tendentes à drenagem perma-
nente de coleções liquidas, originadas ou não por chuvas, bem co-
mo a limpeza das áreas sob sua responsabilidade, providenciando o 
descarte de materiais inservíveis que possam acumular agua.

Art. 8º - Ficam os responsáveis por imóveis dotados de piscinas 
obrigados a manter tratamento adequado da agua de forma a não 
permitir a instalação ou proliferação de mosquitos.

Art. 9º - Nas residências, nos estabelecimentos comerciais, em 
instituições publicas e privadas nos quais existam caixas d’agua, fi-
cam os responsáveis obrigados a mantê-las permanentemente tam-
padas, com vedação segura, impeditiva da criação e proliferação de 
mosquitos.

Art. 10 – Nas residências, nos estabelecimentos comerciais, fe-
chados temporariamente, ficam os responsáveis obrigados a adota-
rem medidas que visem a evitar a existência de criadouros do vetor 
citado no art. 4º desta lei.

Art. 11 – É dever de todo cidadão apontar e relatar aos órgãos pú-
blicos competentes situações de risco, locais onde exista agua para-
da ou quaisquer outros locais, propicio a reprodução do mosquito, 
garantindo o sigilo das informações.

Paragrafo Único – Caberá a Equipe da VigilânciaSanitária, coor-
denar a apuração das ocorrências de que trata o caput do presente 
artigo.

Art. 12 – Os proprietários, locatários, possuidores ou responsá-
veis a qualquer titulo são obrigados a permitir o ingresso, em seus 
respectivos moveis, dos Agentes de Controle de Vetores, Visitado-
res Sanitários e Equipes de Estratégia de Saúde da Família compe-
tentes, para realização de inspeção, verificação, orientação, infor-
mação, aplicação de inseticida ou qualquer outra medida especifica 
de combate a dengue.

Paragrafo Único – No cumprimento da determinação de ingres-
so, os Agente de Controle de Vetores, Visitadores Sanitários e Equi-
pes de Estratégia de Saúde da Família, deverão estar uniformizados 
e portar crachá de identificação cedido pela Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art. 13 – Havendo recusa por parte do morador, comerciante e 
demais no atendimento aos Agentes de Controle de Vetores, Visi-
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tadores Sanitários e Equipes de Estratégia de Saúde da Família, os 
mesmos solicitarão se necessário, força policial, a fim de auxiliar os 
servidores na execução do trabalho de erradicação de criadouros.

Art. 14 – Após a identificação de criadouros, com a presença de 
focos encontrados pelos Agentes de Controle de Vetores, Visita-
dores Sanitários ou Equipes de Estratégia de Saúde da Família, os 
mesmos lavrarão o Auto de Advertência.

§ 1º - A pena de advertência será aplicada inicialmente à pessoa 
que ao ter fiscalizada a sua propriedade, forem encontrados os fa-
tores de proliferação objeto desta lei, larvas do Aedes Aegyti ou ou-
tros insetos nocivos à saúde humana, em cujo auto constara o his-
tórico da inspeção, data, local, horário e as providencias a serem 
executadas no prazo de 24(vinte e quatro) horas.

§ 2º - Findo o prazo referido, os servidores da saúde retornarão ao 
local e, se não observadas às providencias determinadas, solicita-
ra ao Visitador Sanitário (Fiscal Sanitário) a lavratura do auto de in-
fração. 

Art. 15 – A não observância das providencias determinadas pelo 
auto de advertência e a reincidência de focos positivos do mosqui-
to Aedes Aegypti, será lavrado o Auto de Infração pelos Visitadores 
Sanitários (Fiscais Sanitários e Fiscais Municipais) com aplicação 
de multa constante nesta lei, classificados em:

I –LEVES: quando detectada a existência de 01(um) a 02(dois) 
focos de vetores;

II – MEDIAS: de 03(três) a 04(quatro) focos;
III – GRAVES: de 05(cinco) a 06(seis) focos;
IV – GRAVISSIMA: de 07(sete) ou mais focos.
Art. 16– As infrações previstas no artigo anterior estarão sujeitas 

à imposição das seguintes multas, corrigidas nos termos da legisla-
ção municipal pertinente: 

I – Para as infrações LEVES: 1(UMA) UFM – Unidade Fiscal do 
Município;

II – Para as infrações MEDIAS: 2(DUAS) UFM – Unidade Fis-
cal do Município;

III – Para as infrações GRAVES: 3(TRES) UFM – Unidade Fis-
cal do Município;

IV – Para as infrações GRAVISSIMA: 4(QUATRO) UFM – Uni-
dade Fiscal do Município.

§ 1º -Decorrido o prazo de cinco dias (5) da lavratura do auto de 
infração, sem que se tenham executadas as providencias determina-
das pelo Poder Publico, esse promoverá a interdição do local infes-
tado, parcial ou totalmente, temporária ou permanentemente, bem 
como a sua limpeza, efetuando o lançamento do debito relativo ao 
custo do trabalho efetuado ao infrator.

§ 2º -Na primeira reincidência de focos positivos do mosquito 
Aedes Aegypti após a lavratura do auto de infração, as multas serão 
sempre cobradas em dobro, triplo, consecutivamente.

§ 3º -Na reincidência, poderá também ser cassado o Alvará de Es-
tabelecimento e comunicado o Ministério Publico. 

Art. 17 – A arrecadação proveniente das multas referidas nesta lei 
será destinada, integralmente, ao Fundo Municipal de Saúde para 
realização de ações na Seção de Vigilância Sanitária e Epidemioló-
gica. 

Art. 18 – Em qualquer dos casos dispostos nesta Lei, será dado 
o direito de ampla defesa a pessoa autuada, para que no prazo de 
15(quinze) dias, possa se manifestar, não sendo deferido o efeito 
suspensivo da medida de interdição, total ou parcial, temporária ou 
permanente do local, bem como da cassação do Alvara de Estabele-
cimento. 

Art. 19 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação,revogadas as disposições em contrario.

P.M. de Ouroeste/SP, 16 de setembro de 2015
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal 
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 

do costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo 
// --------------//--------------//
DECRETO Nº 1.479/2015

(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e 
dá outras providências)

SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município 
de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições lega
is....................................

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal 

de Ouroeste, conforme Lei Municipal nº 1.210 de 16 de setembro 
de 2015, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
2.500.000,00(dois milhões e quinhentos mil reais) destinados a su-
plementação dasseguintes dotaçõesorçamentárias vigente a saber:
02 – Poder Executivo 
02.003 –Paço Municipal e Dependências 
04.121003.2004 – Manutenção da Contabilidade Municipal
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................... R 40.000,00
04.122023.2005 – Manutenção da Administração Geral – Secretaria
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................... R$ 700.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais .................................................. R$ 40.000,00
02.006 – Fundo Municipal Direitos da Criança eAdolescente
08.243006.2011 – Manutenção do F.M.D.C.A 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................... R$ 100.000,00
02.008 – Fundo Municipal de Assistencia Social
08.244021.2014 – Manutenção da Assistencia Social Geral 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................... R$ 250.000,00
02.009 – HortaComunitaria
08.244022.2015 – Manutenção da Horta Comunitaria
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................... R$ 5.000,00
02.010 – Fundo Municipal de Saude
10.301008.2016 – Manutenção do Serviço de Saude - UBS.
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................. R$ 50.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais .................................................. R$ 35.000,00
10.304029.2017 – Manutenção da VigilanciaSanitaria
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................. R$ 45.000,00
02.011 – Hospital Municipal 
10.302024.2019 – Manutenção do Hospital Municipal 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................... R$ 142.000,00
02.013 – Ensino Fundamental

12.361010.2021 –Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.13 – Obrigações Patronais .................................................. R$ 55.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais .................................................. R$ 30.000,00
02.014 – Fundo Municipal de Ensino 
12.361011.2022 – Manutenção das Atividades do Magisterio
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................... R$ 120.000,00
12.361011.2023 – Manutenção do FUNDEB
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................. R$ 75.000,00
02.015 – Educação Complementar e Cultura
12.364012.2026 – Manutenção do Ensino Superior
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................. R$ 50.000,00
3.3.90.18 – Auxilio Financeiro a Estudante ................................. R$ 100.000,00
13.392012.2042 – Manutenção do Sitio Arqueologico
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................. R$ 45.000,00
02.016 – Merenda Escolar
12.306012.2028 – Manutenção da Merenda Escolar 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................. R$ 10.000,00
02.017 – Urbanismo e Habitações Urbanas
15.452014.2030 – Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................... R$ 320.000,00
02.018 – Coordenação de Atividades Economicas
20.606015.2046 – Manutenção Casa da Agricultura
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................. R$ 43.000,00
02.019 – Serviços de Estrada de Rodagem e Transporte
26.782016.2035 – Manutenção dos Serviços de Estradas
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................... R$ 100.000,00
02.020 – Departamento de Esportes e Recreação
27.812017.2036 – Manutenção Departamento de Esportes 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................... R$ 105.000,00
02.021 – Serviços Conveniados
24.7210182.2038 – Manutenção dos Serviços Postais
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................... R$ 5.000,00
02.023 –Guarda Municipal 
06.181026.2037 – Manutenção da Segurança Publica
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................. R$ 35.000,00

R$2.500.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 

de redução daseguinte dotação orçamentária á saber:
03 – IMPREMO – Instituto de Previdencia
03.001 – Instituto de Previdencia - IPREMO
09.272020.9999–Reserva de Contingencia
9.9.99.99 – Reserva de Contingencia .................. R$2.500.000,00

R$2.500.000,00
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 16 de setembro de 2015

SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal de Ouro-
este em lugar de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretário Municipal Administrativo

Uma publicação: sábado, dia 19 de setembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.638.
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Panicat Fernanda Lacerda, a Mendigata, faz
campanha em prol a ONG de Fernandópolis 
Sensibilizada pelo pedido de ajuda da organização AFADA de Fernandópolis, no Facebook, que 
após as recentes chuvas na cidade teve a maioria dos canis (que são quase totalmente improvi-
sados) destruídos, a modelo decidiu intervir a favor da ONG, que após esse episódio deve encer-
rar de vez as atividades. A AFADA de Fernandópolis foi criada pela população depois do grande número de ani-
mais domésticos, como cães e gatos, abandonados e soltos em diversas áreas da cidade.  Página B4

celebridadesA aniversariante  
Rafaela Franco (foto) 
é um dos destaques 
da coluna Social, 
que traz sempre os 
melhores cliques das 
comemorações e eventos 
de Fernandópolis, região 
e das redes sociais.  
Páginas B1

social
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A Panicat 
Fernanda 

Lacerda, a 
Mendigata 

do Programa 
Pânico na Band, 
publicou em seu 

Instagran, na 
última sexta-
feira (11), um 

pedido de 
ajuda para a 

AFADA

Pronto Socorro da Santa Casa 
passa a ser regulado pelo SAMU

à  MODELO A SER SEGUIDO?

Vacinação 
contra a Pólio 
supera a 
meta em 
Fernandópolis

A Santa Casa em ques-
tão é referência em alta 
complexidade para 53 
cidades da região e es-

tá inserida no projeto “Santas Ca-
sas Sustentáveis”, uma iniciativa 

do Governo do Estado de São Pau-
lo, que classifica a Instituição como 
Hospital Estruturante. Para man-
ter-se no programa é preciso aten-
der a todos os critérios, pois cons-
tantemente a  unidade hospitalar 

é submetida a uma avaliação da 
Secretaria Estadual da Saúde e do 
Departamento Regional de Saúde 
– DRS XV, de São José do Rio Preto. 
Dessa forma, para atender a uma 
das determinações, regulação da 

porta de entrada que tem como ob-
jetivo qualificar e melhorar a assis-
tência à população nos casos de ur-
gência e emergência, nos últimos 
meses algumas mudanças vêm 
ocorrendo. Página A3

Jogando fora de casa na noite da última sexta-feira (11), o Fernandópolis Futebol Clube (Fefecê) arrancou um importante empate por 1 x 1 com o 
E.C. São Bernardo, pela quarta rodada da segunda e decisiva fase do Campeonato Paulista da Quarta Divisão. O embate foi realizado no Estádio 
Baetão, em São Bernardo do Campo, região metropolitana de São Paulo. Com o resultado, o time do ABC assumiu a liderança isolada do Grupo 4, 
com oito pontos, um a mais que o próprio Fefecê, agora vice-líder com sete pontos ganhos. Página A7

Prefeito Aristeu Baldin faz acordo e elimina 
mais de R$ 6 milhões em dívidas

Foi publicada no último dia 11 de 
setembro, a homologação feita pe-
lo Juiz de Direito, Dr. Heitor Katsumi 
Miura, da 2ª Vara Cível de Fernan-
dópolis, que diz respeito a um acor-
do entre a Prefeitura de Meridiano e 
o Banco do Brasil, o qual elimina o 
pagamento de uma dívida de preca-
tórios que superava os R$ 6 milhões 
e vinha se arrastando há mais de 25 
anos. De acordo com a Prefeitura da-
quele município, a dívida iniciou-se 
em 1989, quando a Nossa Caixa en-
cerrou suas atividades na cidade e o 
prefeito da época, Luiz Rizzato, desa-
propriou o prédio para abrigar a Ad-
ministração Municipal. Página A2

Ladrões invadem escola
e levam R$ 20 mil em 
equipamentos eletrônicos

No final de semana, uma esco-
la municipal de educação infantil, 
em Guarani d’Oeste, município a 
28 quilômetros de Fernandópolis, 
foi alvo de criminosos. De acordo 

com informações, o furto foi con-
firmado na manhã de ontem (14), 
quando a equipe da limpeza che-
gou ao local para o início dos tra-
balhos. Página A5

Fora de casa, Fefecê empata com o São 
Bernardo e toma vaga da Inter no G2 

Suspeito de aplicar golpes
em idosos é preso na região

Um homem de 67 anos suspeito de 
aplicar golpes em idosos foi preso no 
último sábado (12), em Jales. De acor-
do com a Polícia Civil, com a prisão do 
suspeito foi possível esclarecer 21 ca-
sos de estelionato praticados na região 
e também em outras cidades do Esta-
do de São Paulo. Ainda de acordo com 
a Polícia, R.R.P., junto a um comparsa 
ainda não identificado, aplicava golpe 
em pessoas idosas. Página A5

CCJ aprova relatório 
de Pinato acerca de 
atendimento 
especial para alunos 
superdotados

Makiã Santos, 
o profeta dos 
milagres, estará em 
Fernandópolis neste 
final de semana 

A Campanha de Vacinação contra a 
Pólio chegou ao fim na última quinta-fei-
ra (10), em Fernandópolis. O município 
superou a meta que era de 95% do públi-
co alvo (estimado em 3.332), atingindo 
99,68%, o que equivale a 3162 crianças 
menores de 05 anos. Página A4

 “É um erro pensar que essas pes-
soas superdotadas não precisam ser 
ensinadas. Elas apenas precisam de 
uma educação diferenciada que aten-
da à sua demanda de conhecimen-
to”, esclarece o relator Fausto Pina-
to. Página A3

O evento, que espera repetir o su-
cesso das edições anteriores, terá no-
vamente a participação especial do 
pastor internacional Makiã Santos, 
de Santa Catarina, ele que é conhe-
cido e respeitado como um dos maio-
res pregadores de milagres do Brasil 
e do mundo. Página A8

Professores de 
Dolcinópolis entram 
em greve por falta 
de pagamento   Página A3

Viagem Literária traz 
grandes nomes 
da literatura 
para a região  Página A2
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A Fazenda 8’: bailarina Lola Melnick 
é confirmada; Sheislane Hayalla está fora
A apresentadora e bailarina Lola Melnick é mais uma celebridade confirmada no reality show “A 
Fazenda 8”, que estreia dia 23 de setembro, sob o comando de Roberto Justus. O nome da capa 
da revista “Playboy” de dezembro do ano passado foi tido como certa na atração. A oitava edição 
do reality rural de famosos promete ser ainda mais apimentada do que as anteriores. Ex-partici-
pantes também serão confinados por um breve período de tempo dentro da casa.

celebridadesMilene Cavalari (foto), Miss 
Comerciária Fernandópolis 

2015, fotografada pelas 
lentes de Célia Souza é um 
dos destaques da coluna 

Social de hoje, que traz 
sempre os melhores cliques 
das comemorações e eventos 
de Fernandópolis, região e 

das redes sociais.  Páginas B1
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A apresentadora e 
bailarina Lola Melnick 
assinou contrato 
com a Record e vai 
participar de 
‘A Fazenda 8’ 

  Confira essas e 
outras notícias 
sobre o mundo 

das celebridades 
na página B4

Fefecê organiza “Ação entre 
Amigos” com sorteio de 
uma moto “Zero Km”

 Página A7

Animado, volante convoca torcida 
da Águia para nova “decisão”

O Fernandópolis Futebol Clube (Fefecê) cresceu na fase 
final do Campeonato Paulista da Quarta Divisão. Por isso, 
quer o apoio do torcedor para o duelo contra o Noroeste, sex-
ta-feira, às 20h30, no Estádio Municipal Claudio Rodante, 
em Fernandópolis, pela quinta rodada do Grupo 4. O volan-
te Ademir disse que o time tem encarado as partidas como 
decisões. Finais de campeonato. Página A7

Médico morre ao 
bater caminhonete
em árvore na SP-310 

Um médico morreu durante um aci-
dente de trânsito, na segunda-feira 
(14), na Rodovia Feliciano Sales Cunha 
(SP-310), em Auriflama, município lo-
calizado a 81 quilômetros de Fernan-

dópolis. Segundo informações da Po-
licia, a vítima, de 58 anos, dirigia uma 
caminhonete quando perdeu o contro-
le do veículo e bateu em uma árvore. 
Página A5

Novas “Academias 
ao Ar Livre” 
serão instaladas 
em diferentes 
regiões da cidade

XSecretaria 
Municipal da 
Saúde inicia 
segunda etapa 
de vacinação 
contra o HPV

A Secretaria Municipal da Saúde 
deu início a mais uma etapa da Vaci-
nação contra o HPV, para as meninas 
de 09 a 13 anos de idade, que rece-
beram a primeira dose há seis meses. 
Todas as Unidades de Saúde estão 
preparadas para a Campanha. Con-
siderando a baixa adesão nacional 
na primeira etapa da vacinação, tam-
bém será feita a aplicação da primei-
ra dose a quem ainda não recebeu. 
Página A8

Pronatec abre inscrições a 
Cursos Profissionalizantes

O Programa Nacional de Acesso 
ao Ensino Técnico e Emprego (Pro-
natec), em parceria com a Prefeitura 
Municipal e ETEC de Fernandópolis, 
está oferecendo uma grande oportu-
nidade para quem deseja se qualifi-
car para o mercado de trabalho. São 
cursos profissionalizantes gratuitos 
de Confeiteiro, Cuidador de Idosos, 

Encanador Instalador Predial e Mon-
tador e Instalador de Móveis. O iní-
cio das aulas está previsto para 20 de 
outubro e término em 12 de dezem-
bro. As inscrições vão de 20 a 30 de 
setembro através do site do Prona-
techttp://sistec.mec.gov.br/. Mais in-
formações no CMTMO Fernandópo-
lis (17) 3462 7022. Página A3

Conselho de Ética analisará denúncia de 
Gustavo Pinato contra Valdir Pinheiro
Assim como afirmou 

que faria, duran-
te sessão ordi-
nária do último 

dia 08, o vereador Gusta-
vo Pinato protocolou Re-
querimento no qual pede 
a “apuração de procedi-
mentos incompatíveis com 
a Ética e o Decoro Parlamen-
tar” em face do colega par-
lamentar Valdir Pinheiro. 
Pinato pede que 

sejam adotadas todas as providên-
cias legais pertinentes à relevân-

cia do caso. “Inclusive aber-
tura de processo disciplinar 
e aplicação de sanções ca-
bíveis, conforme o inciso IV 
do Código de Ética e Decoro 
Parlamentar, o inciso II do ar-

tigo 87 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal e do inci-

so II do artigo 39 da Lei Orgâni-
ca do Município”, enfatiza. 

Página A3

Mais três Academias Ao ar Livre estão sendo insta-
ladas em diferentes bairros de Fernandópolis. As ins-
talações na Avenida Getúlio Vargas e Parque das Na-
ções foram concluídas, e nos próximos dias será a vez 
do Universitário. Página A8
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“Espero que Brau caia no gosto popular”, 
diz Lázaro Ramos sobre nova série da Globo
Lázaro Ramos e Taís Araújo serão marido e mulher também na ficção na série “Mister Brau”, que estreia no dia 22 de 
setembro, após a “A Regra do Jogo”. O ator disse que está empolgado com o projeto e espera que o público se identi-
fique. “Não sei se o Brau vai cair no gosto popular como o Foguinho [personagem da novela ‘Cobras & Lagartos, em 
2006]. Minha expectativa é fazer o bem. O personagem é impulsivo, festeiro”, contou o ator durante o lançamento da 
série. “Mister Brau” tem roteiro final de Jorge Furtado e direção geral de Maurício Farias. Página B4

celebridadesA bela Carol Fernandes 
(foto), é um dos destaques 
da coluna Social de 
hoje, que traz sempre 
os melhores cliques das 
comemorações e eventos 
de Fernandópolis, região 
e das redes sociais. Veja 
também o resumo de 
novelas. Páginas B1e B3

social
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Major Dutra é homenageado com 
Título de Cidadão Fernandopolense

Familiares, amigos, autoridades, 
oficiais e praças da Polícia Militar 
marcaram presença, na Câmara Mu-
nicipal, na noite da última sexta-fei-
ra (11), para prestigiar a homenagem, 
concedida pelos vereadores, ao Ma-
jor PM Antonio Umildevar Dutra Ju-
nior, Subcomandante do 16º BPM/I. 
O autor da propositura foi o vereador 
Gustavo Pinato, que durante a soleni-
dade de outorga do Título de Cidadão 
Fernandopolense destacou a impor-
tância dos trabalhos realizados pelo 
Major, homenageando-o em razão dos 
seus relevantes serviços prestados à 
comunidade. O projeto foi aprovado 
por unanimidade pelos demais vere-
adores. Página A8

Cerca de 6 mil 
presos em 
flagrante são 
liberados por 
audiências de 
custódia

A economia de recursos públicos pro-
porcionada pela realização de audiên-
cias custódia em 17 estados brasileiros 
foi ressaltada pelo presidente do Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ) e do Su-
premo Tribunal Federal (STF), ministro 
Ricardo Lewandowski, na última se-
gunda-feira (14), durante o lançamen-
to do projeto em Rondônia. Desde que a 
iniciativa foi lançada, em fevereiro des-
te ano, as audiências de custódia – ou 
audiências de apresentação – já econo-
mizaram cerca de meio bilhão de reais 
aos cofres públicos ao evitar a manu-
tenção no sistema carcerário de quase 
6 mil presos em flagrante por crimes de 
menor potencial ofensivo. Página A2

Durante a sessão da Câ-
mara Municipal realiza-
da nesta terça-feira (15), a 
última do mês de setem-

bro, o médico Flávio Henrique Nue-
vo Benez, consultor do Serviço de 
Reabilitação Lucy Montoro de Fer-
nandópolis, fez uma explanação so-
bre o tema “A luta da pessoa com 
deficiência”. “Quantos deficientes 
físicos Fernandópolis emprega? Não 
adianta reabilitar, se depois não in-
cluir as pessoas com deficiência na 
sociedade. É em vão ficar três anos 
reabilitando um paciente e depois 
ele não ter condições de levar uma 
vida normal. Tem que haver inclu-
são, principalmente no mercado de 
trabalho, senão não faz sentido re-
abilitar e reestabelecer a qualidade 
de vida, para tanto existe a lei de 
porcentagem para inclusão de fun-
cionários com deficiência ou mobi-
lidade reduzida”, declarou Flávio 
Benez. Membros, diretores e cola-
boradores do Centro de Reabilitação 
Lucy Montoro acompanharam o mé-
dico no Palácio 22 de Maio “Prefeito 
Edison Rolim”. Página A3

Consultor do “Lucy Montoro” cobra 
inclusão no mercado de trabalho 

Envolver o maior número de pessoas 
em todo o território nacional em prol 
da leitura é a proposta do “DIA de LER.
TODO DIA!”, programado para o pró-
ximo dia 1º de outubro. Livros, jornais, 
revistas, gibis são as principais plata-
formas que podem ser utilizadas pa-
ra a leitura mas nada impede que se-
jam lidas bulas, receitas e manuais. A 
coordenação do “DIA de LER.TODO 
DIA!” quer chamar a atenção de pais, 
professores, governantes e da socie-

dade como um todo para a importân-
cia do ato de ler. A dinâmica da mobi-
lização para o dia primeiro de outubro 
é uma maratona de 12 horas de dura-
ção durante as quais alunos e profes-
sores, profissionais liberais e operários, 
donas de casa e policiais, religiosos e 
não crédulos leiam, mesmo que por 
alguns segundos, seja uma pequena 
poesia, a Bíblia ou um volumoso clás-
sico da literatura, em sistema de reve-
zamento. Página A5

Cidades do Estado de SP
participam de mobilização 
nacional pela leitura 

à  “QUANTOS DEFICIENTES TÊM EMPREGO NA CIDADE?”

Motorista 
alcoolizado 
bate em 
carros em 
avenida e 
é preso

Na manhã de ontem (16), por 
volta das 10h40, a Polícia Militar 
registrou um acidente de trânsi-
to ocorrido na Avenida Líbero de 
Almeida Silvares, no Bairro Coes-
ter, zona leste de Fernandópolis, no 
qual o motorista de um Fiat Uno foi 
preso após colidir em vários outros 
veículos estacionados na referida 
via. Na ocasião, o condutor estava 
embriagado. Página A6

Sepultamento 
de médico reúne 
centenas de pessoas

 Página A7

Anistia Internacional 
foca segurança 
pública e violência 
contra a juventude

 Página A7

à  NO LEGISLATIVO

CAV firma parceria com
a Ponte Preta e receberá 
jogadores para a disputa da A2

 Página A7
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Anitta se diz solteira por 
opção: ‘Não estou namorando 
porque até agora não quis’
“Eu não estou namorando, porque eu até hoje não quis. Já cheguei a 
namorar, fiquei um ano, enquanto estava saindo a rodo nos jornais que eu 
tava com um e com outro, mas foi um anônimo”, disse. Página B4

celebridades

Isabela Caroline (foto), é um dos 
destaques da coluna Social de ho-
je, que traz sempre os melhores 
cliques de Fernandópolis, região e 
das redes sociais. Página B1

social
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( (17) 3462-1727 / 3442-2445
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Anitta é focada no trabalho: 
‘Fico mentalizando um sonho antes de dormir’

O período de inscrição do Vestibuli-
nho da Etec de Fernandópolis para o 
1º semestre de 2016 será de 06 de ou-
tubro até as 15h do dia 10 de novem-
bro. O valor da inscrição é de R$ 30,00. 
Servidores da Etec e seus filhos, esta-
giários e funcionários de terceirizadas 
(empresas de limpeza e vigilância) que 
prestam serviço na Etec podem pedir 
isenção desta taxa até o dia 24 de se-
tembro. A Etec disponibiliza compu-
tadores e impressoras para realizar as 
inscrições. A Escola Técnica está lo-
calizada à Avenida Geraldo Roquete, 
nº 135, Jardim Paulista. Telefones (17) 
3462-3311 / (17) 3462 3030. No dia 08 
de dezembro serão divulgados os lo-
cais de prova. O exame do Vestibuli-
nho 2016 da Etec será realizado no dia 
13 de dezembro. Página A3

Depois de o Contran determinar que 
carros com mais de dez anos de uso 
deveriam trocar de extintor (de BC pa-
ra ABC), no começo deste ano, o órgão 
decidiu, na tarde de ontem (17), que 
não será mais obrigatório ter o equi-
pamento nos veículos que circulam 
no Brasil, ou seja, o uso será opcional 
e a falta do equipamento não mais se-
rá considerada infração nem resultará 
em multa. Página A5

O benefício da saída temporária de 
presos do regime semiaberto colocou 
cerca de 1,2 mil detentos nas ruas de 
Rio Preto e região, na quinta-feira (17). 
Eles devem retornar à unidade prisio-
nal até as 16h da próxima quarta-fei-
ra (23). De acordo com a Vara de Exe-
cuções Penais, apenas 41 presos são 
monitoradas com tornozeleiras eletrô-
nicas. Página A8

O Fernandópolis Futebol Clube (Fefecê) receberá o Noro-
este hoje (18), às 20h30, no estádio municipal Claudio Ro-
dante, no fechamento do turno da segunda e decisiva fa-
se do Campeonato Paulista da Quarta Divisão. Separados 
por apenas três pontos, o confronto será decisivo pelo Gru-
po 04. O clube de Fernandópolis soma sete pontos e está no 
G-2. Caso vença a partida, o Fefecê dormirá na liderança 
da chave. A Águia vem de um empate fora de casa, diante 
do São Bernardo, por 1 x 1. Página A7

Pesando no futuro, o São Paulo acer-
tou nesta semana a renovação de con-
trato do atacante fernandopolense 
Murilo, de 17 anos. A informação foi 
divulgada pelo ex-jogador e empresá-
rio Luizão, que publicou uma foto em 
uma rede social para parabenizar o ga-
roto e seu pai. Página A7

Extintor 
deixa de ser 
obrigatório 
em carros 

Fefecê busca nova vitória em casa para se
manter na zona de acesso à Série A3 do Paulista

Fernandopolense 
renova com o 
São Paulo por 
quatro temporadas

Larissa Mendes continua internada em estado grave no Hospital de Base de Rio Preto. Ela estava em um dos carros 
que se envolveu no acidente na tarde de quarta-feira (16), na Rodovia Euclides da Cunha (SP-320), em Tanabi. A mãe 
dela, Silvana Catie Nardez Mendes, não resistiu aos ferimentos e morreu no local. Os ocupantes do outro carro, Ro-
drigo Modolo Torres e Farah Lívia Menezes, também morreram após a colisão. Página A8

As polêmicas que rondam 
o famigerado aumento de 
salário dos vereadores, pro-
posta revogada recente-

mente sob forte pressão popular, as-
sim como a intenção de ampliar de 13 
para 15 o número de cadeiras no Pa-
lácio 22 de Maio “Prefeito Edison Ro-
lim”, continuam rendendo muitas dis-
cussões e conflitos nos bastidores do 
Legislativo fernandopolense. Após de-
clarações do vereador Valdir Pinheiro, 

de que teria sido “ameaçado” para re-
tirar sua proposta de redução salarial 
- diminuindo os atuais R$ 5 mil para 
cerca de R$ 2,7 mil (três salários míni-
mos vigentes em São Paulo) -, o Conse-
lho de Ética e Decoro Parlamentar da 
Câmara de Fernandópolis, através de 
seu corregedor, vereador Maurílio Sa-
ves (foto), irá notificá-lo na tarde de ho-
je, em reunião que ocorrerá às 17h30, 
para que identifique os vereadores au-
tores das ameaças. Página A3

Vítima de acidente na SP-320 
continua internada em estado grave

“Saidinha” 
temporária 
coloca 1,2 mil 
detentos nas ruas

Conselho de Ética notificará Pinheiro 
para que identifique quem o ameaçou

Fernandópolis recebe 
R$ 550 mil para melhorias na 
atenção básica da Saúde

Página A2

Inscrição para o 
Vestibulinho 
da Etec será de 
6 de outubro a 
10 de novembro

capas da semana
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